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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu à Ministra da Justiça o
reconhecimento da Associação  Esperança e Futuro,  como pessoa jurídica,
juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente
possíveis cujo acto da constituição e os estatutos da mesma  cumprem os
escopos e os requisitos exigidos por lei, nada obstando ao seu
reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5 da  Lei  n.º 8/91, de 18
de Julho,  e artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de  Outubro, vai reconhecida
como pessoa  jurídica a   Associação  Esperança e Futuro.

Ministério da Justiça, em Maputo, 13 de Maio  de 2011. — A Ministra
da Justiça, Maria Benvinda Delfina Levy.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida

autorização a Raimundo Julião Manganhe para efectuar a mudança

do seu nome  para passar a usar o nome completo de Jabrú Julião

Manganhe.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 4 de

Abril de 2011. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali Abudala.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil,

é   concedida autorização a senhora Cláudia Rita da Conceição

Jeremias Guibunda para efectuar a mudança do nome

do seu filho menor Thenday da Conceição Guibunda, para

passar a usar o nome completo de Thenday Yipwa da Conceição

Guibunda.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 13 de

Junho de 2011. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali Abudala.

African Mozambique Craine
Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por

escritura de um de Julho de dois mil e onze,

lavrada de folhas quarenta e duas a folhas

quarenta e cinco, do Livro de notas para escrituras

diversas número cinco traço E do Terceiro

Cartório Notarial de Maputo, perante Antonieta

António Tembe, técnica superior dos registos e

notariado N1 e notária em exercício no referido

cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe

a cessão de quota e alteração parcial do pacto

social, onde o sócio Rui Manuel Estêvão da

Fonseca, cedeu a totalidade da sua  quota no

valor nominal de seis mil e oitocentos meticais,

correspondente a trinta e quatro por cento do

capital social, ao sócio Ernst Barendse, que a

unificou com a primitiva que possuía na

sociedade, passando a deter uma de treze mil e

quatrocentos meticais, com todos os seus

correspondentes direitos e obrigações inerentes

à quota ora cedida e por igual preço do seu valor

nominal que o cedente já recebeu do cessionário,

pelo que lhe foi dada plena quitação, se apartando

assim o mesmo da sociedade e de que nada mais

tem a haver dela.

Que, ainda de harmonia com a deliberação

tomada na assembleia geral extraordinária, no

que diz respeito a acta acima referida, tendo-se

alterado a redacção do artigo quarto do pacto
social e oitavo referente a administração,
passando a reger-se do seguinte modo:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente
subscrito e realizado em dinheiro, é de
vinte mil meticais, correspondente à soma
de duas quotas desiguais, assim
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de
treze mil e quatrocentos
meticais, correspondente a
sessenta e sete por cento do
capital social, pertencente ao
sócio Ernst Barendse;

b) Uma quota no valor nominal de
seis mil e seiscentos meticais,
correspondente a trinta e três
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por cento do capital social,
pertencente ao sóci Pelenthuran
Ronnie Pillay.

.............................................................

ARTIGO OITAVO

(Administração e gerência)

Um) A gerência, a administração da
sociedade e a sua representação em juízo e
fora dele, activa e passivamente, pertencente
a um administrador designado por Ernst
Barendse.

Dois) Não sendo sócio o
administrador, compete a assembleia geral
nomeiá-lo, podendo delegar nele todo ou
em parte os seus poderes referidos no
número anterior deste artigo.

Três) A sociedade obriga-se pela
assinatura dos dois sócios e para os actos
de mero expediente poderão ser assinadas
por um dos sócios ou administrador quando
este não for sócio.

Quatro) Em caso algum a sociedade
poderá ser obrigada em actos e contratos
que não digam respeito as operações
sociais, designadamente em letras de favor,
fianças e abonações.

Que em tudo não alterado por esta mesma
escritura pública continuam a vigorar as
disposições do pacto social anterior.

Esta conforme.
Maputo, um de Julho de dois mil e onze. —

O Ajudante, Ilegível.

BM & Holding, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de dezoito de Junho de dois mil e três,
lavrada a folhas onze a dezassete do livro de notas
para escrituras diversas número setecentos e oitenta
e oito traço A do Quarto Cartório Notarial de
Maputo, a cargo de Jaime Bulande Guta, mestrado
em Ciências Jurídicas e notário do referido cartório,
entre Ângelo da Silva, Michael Percy Hutchons e
Bernard Curgenven, foi constituída uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada,
denominada BM & Holding, Limitada, com sede
na  cidade de Maputo, que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de BM &
Holding, Limitada, tendo a sua sede na Matola,
Rua da Mozal Beleluane número dez barra B1,
província do Maputo, podendo ainda que sem
deliberação da assembleia geral, transferir a sua
sede, mas com deliberação da assembleia geral para
abrir ou encerrar sucursais, delegações, agências
ou qualquer outra forma de representação social no
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A sociedade tem por objecto social o
seguinte:

a) Exercício de actividade de construção
civil, obras públicas bem como o
fabrico de material de construção;

b) Prestação de serviços de consultoria
ou engenharia civil e meio ambiente;

c) Formação profissional na área de
construção civil;

d)  Aluguer de todo o tipo de máquinas e
equipamentos de construções civil;

e) Comércio a grosso  e a retalho em
importação e exportação;

f) Aquisição do direito e de uso e
aproveitamento de terra para o
exercício das suas actividades;

g) Gestão, consultoria, administração,
estudo e projectos imobiliários,
exercício de actividade comercial na
compra e venda de propriedades e
imóveis assim como a construção e
manutenção de projectos turísticos.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer
quaisquer outras actividades, desde que
devidamente autorizadas pela assembleia geral e
obtenham as devidas autorizações.

Três) A sociedade poderá também adquirir
participações financeiras nas outras sociedades
assim como associar-se com outras empresas
para a prossecução dos seus objectivos.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente
realizado em dinheiro, é de vinte milhões de
meticais, correspondente à soma de três quotas
que se descrevem da seguinte forma:

a) Quota de oito milhões de meticais,
correspondente a quarenta por cento
do capital social pertencente ao sócio
Bernard Curgenven;

b) Quota também de oito milhões de
meticais, correspondente a quarenta
por cento do capital social pertencente
ao sócio Michael Percy Hutchons;

c) E a última quota de quatro milhões de
meticais, correspondente a vinte por
cento do capital social pertencente
ao sócio Ângelo da Silva.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma
ou mais vezes, nomeadamente por entrega de
novos fundos pelos sócios, por aplicação de
dividendos acumulados ou fundos de reservas
se houverem conforme for deliberado pela
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Os sócios poderão, mediante deliberação da
assembleia geral, efectuar suprimentos à
sociedade, ao juro e de ecordo com condições de
reembolso a acordar.

ARTIGO SÉTIMO

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) A gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente, uma vez por ano, e extraor-
dinariamente, sempre que for necessário para os
interesse da sociedade.

Dois) A assembleias gerais serão convocadas
pelo gerente, por meio de carta ou telefax,
depositados na sede com a antecedência mínima
de quinze dias.

Três) Os sócios poder-se-ão fazer representar
na assembleia geral através da procuração
passada para o efeito.

Quatro) As deliberações da assembleia geral
serão tomadas por maioria simples, excepto para
os casos em que a lei exija maioria diferente.

ARTIGO NONO

Gerência

Um)  A gerência será nomeada em assembleia
geral, estando os gerentes desde já dispensados
de prestar caução.

Dois) A gerência poderá ser confiada a sócios
ou pessoas estranhas à sociedade.

Três) A gerência poderá delegar os seus
poderes com prévia autorização do outro sócio.

ARTIGO DÉCIMO

Cessão de quotas

Um) É livre a cessão de quotas entre os
sócios.

Dois)  A cessão de quotas a pessoas estranhas
á sociedade depende do consentimento dos
sócios, gozando estes do direito de preferência.

Três) O sócio que pretenda vender a sua quota
deverá comunicar a sua intenção por escrito à
sociedade, o preço e condições de cessão.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Divisão de quotas

Não é permitida a divisão de quotas, excepto
em caso de falecimento de um dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas poderá ter lugar
nos seguintes casos:

a) Quando a quota tiver sido arrolada,
penhorada ou sujeita a qualquer
providência legal;

b) Por falência ou incapacidade do sócio.

Dois) A amortização da quota será feita pelo
seu valor nominal, com a correcção da eventual
desvalorização da moeda.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Representação da sociedade

A sociedade é representada para todos os efeitos
legais, pela gerência, obrigando-se pela assinatura
do gerente ou quem as suas vezes fizer.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Morte ou incapacidade do sócio

Um) Em caso de falecimento ou incapacidade
de qualquer sócio a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou representante do falecido
ou interdito, os quais nomearão um entre si que
a todos represente enquanto a quota permanecer
indivisa.

Dois) O ano social coincide com o ano civil.
Três) O balanço e a contas de resultados

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano,
e carecem da aprovação da assembleia geral a
realizar-se até ao dia  trinta e um de Março do
ano seguinte.

Quatro) A gerência apresentará à aprovação
da assembleia geral o balanço de contas de
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório
da situação comercial, financeira e económica
da sociedade, bem como a proposta quanto á
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Fiscalização da sociedade

Os sócios tem direito de fiscalizar a actividade
comercial sempre que assim o entenderem.
Podem nomear para o efeito uma empresa de
auditoria independente, para a fiscalização da
contas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço de contas

Anualmente será efectuado um balanço e
relatório de contas, fechados com data de trinta e
um de Dezembro que deverão ser submetidos á
aprovação da assembleia geral. Os lucros anuais
que o balanço registar, líquidos de todas as
despesas ou encargos, terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem indicada para constituir
o fundo da reserva legal, enquanto
não estiver realizado nos termos da
lei ou sempre que seja necessário
reintegrá-los;

b) Para outras reservas que seja resolvido
criar, nas quantias que se determinar
por decisão da assembleia geral;

c) O remanescente será dividido pelos
sócios na proporção das suas
quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução da sociedade

A sociedade dessolver-se-á nos termos da lei
ou por acordo comum dos sócios, porém, por
morte ou interdição de qualquer dos sócios a
sociedade continuará com os herdeiros do sócio

falecido ou interdito, os quais nomearão dentre
si um que a todos represente na sociedade
enquanto a respectiva quota se manter indevisa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas
disposições da Lei de onze de Abril de mil
novecentos e um e demais legislação aplicável
em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, três de Outubro de dois mil
e três. — O Ajudante , Ilegível.

Chanrai Mozambique, Limitada

Certifico, que para efeitos de publicação, que
por acta de vinte seis dias de Maio do ano de
dois mil e onze, pelas onze horas, da Chanrai
Mozambique Limitada, matriculada na
Conservatória de Registo das Entidades Legais
sob o número setecentos e cinquenta e seis traço
D a folhas quarenta e seis e quarenta e oito, as
sócias KC Agro Limited e KC Investments Ltd
totalizando assim cem por cento do capital social,
deliberaram por unanimidade o aumento do
capital social.

Passou-se de imediato para o ponto único da
ordem de trabalho, tendo os sócios deliberado
por unanimidade no aumento do capital social
de cem mil meticais, para cinco milhões,
novecentos e quarenta e seis mil meticais o
equivalente a duzentos mil dólares americanos
na proporção das quotas de cada sócio.

Que em consequência do operado aumento
de capital social, fica assim alterado o artigo
quinto do pacto social que rege a dita sociedade
à qual é dada a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de cinco milhões,
novecentos e quarenta e seis mil meticais,
correspondentes à soma de duas quotas
assim distribuídas:

a) KC Agro Limited, com uma quota
no valor nominal de cinco
milhões, oitocentos e oitenta e
seis mil e quinhentos e quarenta
meticais, correspondente a
noventa e nove por cento  do
capital social;

b) KC Investments Ltd, com uma
quota no valor nominal de
cinquenta e nove mil,
quatrocentos e sessenta meticais,
correspondentes a um por cento
do capital social.

Que tudo o não alterado por esta escritura,
mantêm-se para todos efeitos as disposições do
contrato social anterior.

Está conforme.

Maputo, sete  de Junho de  dois mil e onze. –
O Técnico, Ilegível.

Binani Cimentos (Moçambique),
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, por
escritura de vinte de Junho de dois mil e onze,
lavrada a folhas vinte e nove e seguintes do livro
de notas para escrituras diversas número
setecentos e noventa e um traço B do Primeiro
Cartório Notarial da Cidade de Maputo, a cargo
de Lubélia Ester Muiuane, licenciada em Direito,
técnica superior dos registos e notariado N1  e
notária do referido cartório, a sociedade Binani
Cement Factory LLC e o  Maheshdas Binani
constituíram entre si uma sociedade por quotas
com a firma Binani Cimentos (Moçambique),
Limitada, que será regida pelas disposições
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, adopta a firma Binani Cimentos
(Moçambique), Limitada, e será regida pelos
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida
Kim Il Sung, número novecentos e sessenta e
um, na cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação dos sócios
tomada em assembleia geral, a sede social poderá
ser transferida para qualquer outro local dentro
do território nacional, bem como poder-se-á criar
e encerrar sucursais, filiais, agências, ou outras
formas de representação comercial em qualquer
parte do território nacional ou no estrangeiro.

 ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início, para
todos os efeitos legais, a partir da data da sua
constituição.

  ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto principal da sociedade
consiste no exercício das seguintes actividades:

a) Produção, distribuição e comer-
cialização a grosso e a retalho de
cimento;

b) Importação e exportação de cimento,
seus derivados e de outros produtos
resultantes da sua actividade
industrial.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá exercer quaisquer outras
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actividades relacionadas, directa ou
indirectamente, com o seu objecto principal,
praticar todos os actos complementares da sua
actividade e outras actividades com fins lucrativos
não proibidas por lei, desde que devidamente
licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em outras
empresas ou sociedades já existentes ou a
constituir ou associar-se com elas sob qualquer
forma permitida por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado, em dinheiro, é de sete mil meticais e
acha-se dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de seis
mil setecentos e cinquenta meticais,
representativa aproximadamente de
noventa e seis vírgula quarenta e três
por cento do capital social,
pertencente a sócia Binani Cement
Factory LLC;

b) Uma quota com o valor nominal de
duzentos e cinquenta meticais,
representativa de três vírgula
cinquenta e sete por cento do capital
social, pertencente ao sócio
Maheshdas Binani.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado
uma ou mais vezes, por qualquer forma
legalmente permitida, mediante deliberação dos
sócios  na tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento de
capital social enquanto não se mostrar
integralmente realizado o capital social inicial ou
proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de
aumento do capital social deve mencionar, pelo
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do aumento
do capital;

b) O valor nominal das novas
participações sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento
do capital for por incorporação de
reservas;

d) Os termos e condições em que os sócios
ou terceiros participam no aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou
se é aumentado o valor nominal das
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas
devem ser realizadas.

Quatro) Os aumentos do capital social serão
efectuados nos termos e condições deliberados
em assembleia geral e, supletivamente, nos
termos gerais.

Cinco)  Em qualquer aumento do capital
social, os sócios gozam de direito de preferência,
na proporção das suas participações sociais, a
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o
direito de preferência ser limitado ou suprimido
por deliberação da assembleia geral tomada por
maioria necessária à alteração dos estatutos.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas aos sócios prestações
suplementares de capital.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à
sociedade, nos termos e condições a serem
fixados em assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é
livre.

Dois) A transmissão, total ou parcial, de
quotas a terceiros, fica condicionada ao exercício
do direito de preferência da sociedade, mediante
deliberação dos sócios tomada em assembleia
geral, e, caso a sociedade não o exerça, dos sócios
na proporção das respectivas quotas.

Três) Para efeitos do disposto no número
anterior, o sócio que pretenda transmitir a sua
quota, ou parte desta, deverá notificar à
sociedade, por escrito, indicando a identidade
do adquirente, o preço e as condições ajustadas
para a referida cessão, nomeadamente as
condições de pagamento, as garantias oferecidas
e recebidas e a data da realização da cessão.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se sobre
o direito de preferência, no prazo máximo de trinta
dias a contar da recepção do mesmo, entendendo-
-se que a sociedade não pretende adquirir as quotas
caso não se pronuncie dentro do referido prazo.

Cinco) Caso a sociedade não exerça o direito
de preferência que lhe assiste, nos termos do
disposto no número um do presente artigo, o
sócio transmitente, no prazo de cinco dias, deverá
notificar, por escrito, os demais sócios para
exercerem o seu direito de preferência, no prazo
máximo de quinze dias, dando conhecimento
desse facto à administração da sociedade.

Seis) No caso da sociedade e os sócios
renunciarem ao exercício do direito de preferência
que lhes assiste, a quota poderá ser transmitida
nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos demais
sócios e a terceiros as transmissões efectuadas sem
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas
depende da prévia autorização da sociedade,
sendo aplicável, com as necessárias adaptações,
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante
deliberação da assembleia geral, ou nos casos
de exoneração de sócio, nos termos legais.

Dois) A sociedade poderá deliberar a exclusão
dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em
julgado, o sócio for declarado falido
ou for condenado pela prática de
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for arrestada,
penhorada, arrolada ou, em geral,
apreendida judicial ou adminis-
trativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota,
sem observância do disposto no
artigo nono dos presentes estatutos,
ou a dê em garantia ou caução de
qualquer obrigação, sem o
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em
actos e contratos estranhos ao objecto
social;

e) Se o sócio se encontrar em mora, por
mais de seis meses, na realização da
sua quota, das entradas em aumentos
de capital ou em efectuar as
prestações suplementares a que foi
chamado.

Três) Se a amortização de quotas não for
acompanhada da correspondente redução de
capital, as quotas dos restantes sócios serão
proporcionalmente aumentadas, fixando a
assembleia geral o novo valor nominal das
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo valor
nominal da quota amortizada, acrescido da
correspondente parte nos fundos de reserva,
depois de deduzidos os débitos ou
responsabilidades do respectivo sócio para com
a sociedade, devendo o seu pagamento ser
efectuado nas condições a determinar pela
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de
amortizar a quota pode, em vez disso, adquirí-la
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a
sociedade poderá adquirir quotas próprias e
realizar sobre elas as operações que se mostrem
convenientes ao interesse social.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as
quotas não conferem direito a voto nem à
percepção de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Obrigações)

É permitida a emissão de obrigações, bem
como outros títulos de dívida, nos termos da lei,
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mediante deliberação tomada pelos sócios na
assembleia geral por votos representativos de
setenta e cinco por cento da totalidade do capital
social.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUATRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal ou o fiscal único,

caso a sociedade entenda necessário.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais são
eleitos pela assembleia geral da sociedade,
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

Dois) O mandato dos membros dos órgãos
sociais é de quatro anos, contando-se como um
ano completo o ano da data da eleição, com
excepção do órgão fiscalização, caso exista, cujo
mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais
permanecem em funções até a eleição de quem
deva substituir, salvo se renunciarem
expressamente ao exercício do seu cargo ou
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa em
sentido contrário, os membros dos órgãos
sociais podem ser sócios ou não.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos
sócios e competem-lhe todos os poderes que
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As assembleias gerais serão
convocadas, pela administração da sociedade
ou por outras entidades legalmente competentes
para o efeito, por meio de carta dirigida aos
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo
se for legalmente exigida antecedência maior,
devendo a convocação mencionar o local, o dia
e a hora em que se realizará a reunião, bem
como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é
obrigada a convocar a assembleia geral sempre
que a reunião seja requerida, com a indicação
do objecto, por sócios que representem, pelo
menos, a décima parte do capital social, sob
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar
sobre o balanço, relatório da administração,
aprovação das contas referente ao exercício
do ano anterior e sobre a aplicação dos

resultados, bem como para deliberar sobre
quaisquer outros assuntos de interesse para a
sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações
tomadas em assembleias gerais irregularmente
convocadas, desde que todos os sócios estejam
presentes ou representados na reunião e todos
manifestam a vontade de que a assembleia se
constitua e delibere sobre determinado assunto.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar
nas assembleias gerais nos termos legalmente
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida
à sociedade quem os representará na assembleia
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em
primeira convocação, sempre que se encontrem
presente ou representados os sócios titulares de,
pelo menos, sessenta por cento do capital social,
e, em segunda convocação, seja qual for o
número de sócios presentes ou representados e
o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios,
para além de outros que a lei ou os estatutos
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como
os termos e condições em que os
mesmos devem ser prestados;

c) A exclusão de sócios e amortização de
quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência
da sociedade para alienação de
quotas a terceiros e o consentimento
para a oneração das quotas dos
sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatório da
administração, do balanço e das
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de
quaisquer acções contra os sócios
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação,

dissolução e liquidação da
sociedade;

n) A  emissão das obrigações;
o) A aquisição de participações em

sociedades com o objecto diferente
do da sociedade, em sociedade de
capital e indústria ou de sociedades
reguladas por lei especial.

Dois) As deliberações da assembleia geral
são tomadas por votos correspondentes a
cinquenta e um por cento do capital social, salvo
quando a lei ou os presentes estatutos exijam
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas
em consideração as abstenções.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou
mais administradores, conforme for deliberado
pela assembleia geral.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente
todos os administradores, qualquer sócio pode
praticar os actos de carácter urgente que não
podem esperar pela eleição de novos
administradores ou pela cessação da falta.

Três) A administração poderá delegar parte
das suas competências, incluindo a gestão
corrente da sociedade, em um ou alguns dos
seus membros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar
a sociedade em juízo e fora dele, activa e
passivamente, assim como praticar todos os
actos tendentes à realização do objecto social e,
em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais,
praticando todos os actos tendentes
à realização do objecto social, que
por lei ou pelos presentes estatutos
não estejam reservados à assembleia
geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir
ou transigir em quaisquer acções em
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade,
bem como definir os termos e
limites dos respectivos mandatos.

Três) Aos administradores é vedado
responsabilizar a sociedade em quaisquer
contratos, actos, documentos ou obrigações
estranhas ao objecto da mesma, designadamente
em letras de favor, fianças, abonações e actos
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o
estabelecido no número anterior importam para
o administrador em causa a sua destituição,
constituindo-se na obrigação de indemnizar a
sociedade pelos prejuízos que esta venha a
sofrer em virtude de tais actos.
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ARTIGO VIGÉSIMO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um administrador,
caso a sociedade seja administrada
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunto de dois
administradores;

c) Pela assinatura de um administrador,
nos termos e limites dos poderes
que lhe forem conferidos pela
assembleia geral ou pelo conselho
de administração;

d) Pela assinatura de um ou mais
mandatários, nos termos e nos
limites do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é
suficiente a assinatura de qualquer administrador
ou de mandatários com poderes bastantes,
podendo a assinatura ser aposta por chancela ou
meios tipográficos de impressão.

SECÇÃO III

Do órgão de fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Fiscalização)

Um)  A assembleia geral, caso o entenda
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas
ou sociedade de auditores de contas.

Dois) Caso a assembleia geral delibere
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade
de auditores de contas o exercício das funções
de fiscalização, não procederá à eleição do
conselho fiscal.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será
composto por três membros efectivos e um
membro suplente.

Dois) A assembleia geral que proceder à
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo
presidente.

Três) Um dos membros efectivos do con-
selho fiscal terá de ser auditor de contas ou
sociedade de auditores de contas devidamente
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e o
fiscal único são eleitos na assembleia geral
ordinária, mantendo-se em funções até à
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
-se trimestralmente e sempre que for convocado
pelo presidente, pela maioria dos seus membros
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir
validamente é necessária a presença da maioria
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por
maioria dos votos presentes, cabendo ao
presidente, em caso de empate, voto de
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal
poderão realizar-se na sede social ou em qualquer
outro local previamente indicado no respectivo
aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho
fiscal serão registadas no respectivo livro de
actas, devendo mencionar os membros presentes,
as deliberações tomadas, os votos de vencido e
respectivas razões, bem como os factos mais
relevantes verificados pelo conselho fiscal no
exercício das suas funções e ser assinadas pelos
membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma
sociedade externa de auditoria a quem encarregue
de auditar e verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a

demonstração de resultados e demais contas do
exercício fecham-se com referência a trinta e
um de Dezembro de cada ano e serão submetidos
à apreciação da assembleia geral, durante o
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte
aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados à
constituição ou reintegração da
reserva legal, até que esta represente,
pelo menos, a quinta parte do
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que
for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade rege-
-se pelas disposições da lei aplicável que estejam
sucessivamente em vigor e, no que estas forem
omissas, pelo que for deliberado em assembleia
geral.

Associação Esperança
e Futuro

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A Associação Esperança e Futuro, designada
por Esperança e Futuro, é uma pessoa colectiva
de direito privado, sem fins lucrativos, dotada
de personalidade jurídica e de autonomia
administrativa, financeira e patrimonial, de
interesse social, que se rege pelas leis que lhe
são aplicáveis, pelos presentes estatutos e
demais legislação aplicável em Moçambique.

ARTIGO  SEGUNDO

(Duração) 

A Esperança e Futuro é constituída por tempo
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede) 

A Esperança e Futuro é de âmbito nacional,
com sede na cidade de Maputo, podendo, por
deliberação da Assembleia Geral e sob proposta
do Conselho de Direcção criar delegações ou
outras formas de representação social em
qualquer ponto do território nacional.

ARTIGO  QUARTO

(Objectivos)

Um)  O objectivo geral da Esperança e
Futuro, visa prestar serviços básicos às crianças
desfavorecidas com enfoque para crianças
vivendo na e da rua bem como para mulheres
em risco, para a sua participação e integração
sócio económica.

Dois) São objectivos específicos,  de Espe-
rança e Futuro:

a) Proteger as crianças e mulheres de
todos tipos de maus actos e tratos;

b) Facilitar e assegurar a assistência de
crianças e mulheres necessitadas;

c) Promover a cultura de direitos da
criança e mulher em Moçambique,

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Membros da administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, a
administração da sociedade será exercida pelo
Maheshdas Binani.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Junho de dois mil e
onze. — O Ajudante da Notária, Ilegível.
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desenvolvendo e divulgando
informações relevantes sobre os
seus direitos;

d) Assegurar o atendimento integral de
cada criança ou mulher;

e) Desenvolver actividades  sócio
educativas e formativas para
crianças de rua e mulheres em risco
a espera da sua reintegração no meio
social;

f) Estabelecer parcerias com instituições
públicas e privadas que trabalham
em prol da criança desfavorecida
e/ou mulheres em risco;

g) Apoiar nas actividades de geração de
rendimentos seja para crianças e
suas familias, como para mulheres
em risco.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO  QUINTO

(Membros)

Podem ser membros da Esperança e Futuro
pessoas idóneas, colectivas ou singulares,
nacionais ou estrangeiras, desde que aceitem os
estatutos, o código de conduta para protecção
da criança, os princípios e programas da mesma.

ARTIGO  SEXTO

(Categoria dos membros) 

Os membros da Esperança e Futuro são
fundadores, efectivos, beneméritos, honorários
e observadores: 

a) São membros fundadores todos
aqueles que directa e activamente
tenham participado na criação da
Esperança e Futuro;

b) São membros efectivos todas as
pessoas singulares ou colectivas as
que se inscreverem e forem
admitidas na Esperança e Futuro
depois da sua constituição e que
tenham realizado o pagamento da
respectiva jóia e quotas;

c) São membros honorários os que se
distinguem pelos serviços
excepcionais prestados à Esperança
e Futuro;

d) São membros beneméritos todos
aqueles que se comprometem a dar
à Esperança e Futuro  regularmente
uma contribuição material ou
pecuniária superior às quotas dos
membros efectivos;

e) São membros observadores as
organizações ou pessoas singulares
convidadas pela Assembleia Geral
para participar das reuniões gerais
como tal.

ARTIGO  SÉTIMO

(Admissão) 

Um) A admissão a membro da Esperança e
Futuro  é voluntária e é feita mediante submissão
de uma carta dirigida ao Conselho de Direcção
expressando o interesse em se filiar. 

Dois) A aprovação da candidatura a membro
é feita mediante a apresentação da proposta pelo
Conselho de Direcção à Assembleia Geral,
requerendo-se a maioria absoluta dos votos
favoráveis dos membros presentes para sua
aprovação.

ARTIGO OITAVO

(Direitos dos membros)

Um) Constituem direitos dos membros no
geral:

a) Participar nas actividades promovidas
pela Esperança e Futuro ou em que
esteja envolvida;

b) Propor actividades  e programas junto
do Conselho de Direcção e da
Assembleia Geral;

c) Receber dos órgãos da Esperança e
Futuro informações e esclareci-
mentos sobre as actividades da
organização;

d) Recorrer à Assembleia Geral sobre
deliberações que considerem
contrárias aos estatutos e
regulamentos da Esperança e
Futuro;

e) Requerer a convocação da Assembleia
Geral Extraordinária, em conformi-
dade com os presentes estatutos.

Dois) Constituem  direitos dos membros
fundadores e dos membros efectivos:

a) Exercer o direito de voto;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais

da Esperança e Futuro.

Três) O pleno gozo dos direitos da alínea
anterior, só é possível para os membros que não
estejam a cumprir qualquer tipo de sanção e que
tenham em dia o pagamento das jóias e quotas.

ARTIGO NONO

(Deveres dos membros)

Constituem deveres dos membros:

a) Pagar a jóia de admissão e a quota
pontualmente e nos anos
subsequentes de acordo com o
regulamento interno;

b) Exercer com dedicação os cargos dos
órgãos sociais para que forem
eleitos;

c) Observar o cumprimento dos estatutos
e das deliberações dos órgãos da
Esperança e Futuro;

d) Analisar e fornecer informações gerais
sobre planos, actividades, orça-

mentos e financiamentos, quando
solicitado pelo Conselho de
Direcção;

e) Divulgar e promover as actividades da
Esperança e Futuro;

f) Contribuir para angariação de apoios
para a Esperança e Futuro.

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza da qualidade de membro) 

Um) A qualidade de membro é pessoal e
intransmissível.

Dois) O membro fundador ou efectivo
poderá delegar outro membro ao exercício dos
direitos estatutários previstos no número dois
do artigo oitavo.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Perda da qualidade de membro)

Um) A qualidade de membro extingue-se
por vontade expressa do próprio, contanto que
o faça por escrito indicando as razões ou por
deliberação da assembleia geral devidamente
fundamentada.

Dois) São causas de desvinculação do
membro entre outros:

a) Adopção de práticas que prejudiquem
profundamente os interesses e
destino da Esperança e Futuro;

b) A violação dos estatutos e do código
de conduta vigente na Esperança e
Futuro;

c) Uso indevido dos bens e fundos da
Esperança e Futuro para proveito
pessoal;

d) A condenação criminal, por factos que
ponham em causa ou não o trabalho
desenvolvido pela Esperança e
Futuro.

Três) A desvinculação do membro implica
automaticamente a perda de todos os direitos
conexos a essa qualidade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Acção disciplinar)

A tipificação de infracções e o processo
conducente à aplicação de sanções constarão do
Regulamento Interno.

CAPÍTULO III

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

Um) A Esperança e Futuro compreende os
seguintes  órgãos sociais:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção;
c) Conselho Fiscal;
d) Direcção Executiva.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Eleição e mandato)

Um) Os titulares dos órgãos sociais serão
eleitos numa votação livre e secreta por uma
maioria absoluta de votos dos presentes.

Dois) Os titulares dos órgãos serão eleitos
por um mandato de cinco anos renováveis, não
podendo ocupar mais de um cargo
simultaneamente.

Três) Verificando-se a substituição de algum
dos titulares dos órgãos referidos no número
anterior, o substituto eleito desempenhará as
suas funções até ao final do mandato do membro
substituído.

Quatro) Só podem ser eleitos para os lugares
dos titulares dos órgãos sociais os membros da
Esperança e Futuro, salvo deliberação em
contrário da Assembleia Geral aprovada por
maioria absoluta dos votos de todos os
membros.  

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia Geral) 

Um) A Assembleia Geral é o mais alto órgão
da Esperança e Futuro, é composta por todos os
membros em pleno gozo dos seus direitos.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral,
tomadas em conformidade com os estatutos, são
de cumprimento obrigatório  para os restantes
órgãos e para todos os membros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição do presidium

da Assembleia Geral)

O presidium da Assembleia Geral tem a
seguinte composição:

a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competência dos membros

do presidium) 

Um) Compete ao presidente:

a) Convocar e presidir as sessões da
Assembleia Geral;

b) Conferir posse aos membros
directivos;

c) Exercer outras tarefas que lhe sejam
atribuídas pela Assembleia Geral. 

Dois) Compete ao vice-presidente apoiar o
presidente no desempenho das suas atribuições
e substituí-lo nas suas ausências ou
impedimentos.

Três) Compete ao secretário redigir as actas
das sessões da mesa da Assembleia Geral e
organizar o expediente relativo à Assembleia
Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Convocatória) 

Um) Cabe ao presidente do presidium ou na
sua impossibilidade, ao vice-presidente,
convocar as sessões ordinárias e extraordinárias
da Assembleia Geral, por meio de carta, fax,
anúncio a ser publicado no jornal de maior
circulação no país, com pelo menos trinta dias
de antecedência, devendo constar a data, hora,
local e a agenda dos trabalhos.

Dois) A Assembleia Geral será convocada
por iniciativa do Conselho de Direcção, do
Conselho Fiscal, ou de um terço dos membros
da Esperança e Futuro, devendo  obedecer-se
aos requisitos dispostos no número anterior.

Três) São anuláveis as deliberações tomadas
sobre matérias à margem da agenda do dia, salvo
se todos os membros  comparecerem à reunião
e concordarem com o aditamento.

Quatro) As irregularidades da convocação
ficam sanadas com a comparência de, pelo
menos, metade dos membros e desde que
nenhum dos presentes se oponha à realização
da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Funcionamento)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, nos primeiros três
meses e tantas reuniões extraordinárias quando
solicitada pelo Conselho de Direcção, Conselho
Fiscal, ou por um terço dos membros da
Esperança e Futuro.

Dois) Todos os membros da Assembleia
Geral tem um só voto, possuindo o presidente
do presidium ou quem estiver a agir nessa
posição, um voto de qualidade.

Três) As deliberações da Assembleia Geral
são tomadas por maioria absoluta de votos dos
membros  presentes.

Quatro) As deliberações sobre a alteração
dos estatutos requerem a maioria absoluta de
votos de todos membros presentes.

Cinco) As deliberações sobre  fusão,
extinção da Esperança e Futuro requerem maioria
absoluta de votos  do número de todos os
membros.

Seis) As deliberações sobre a exclusão,
destituição de um membro requer maioria
absoluta de votos  do número de todos os
membros.

Sete) O membro não pode votar nos
assuntos em que haja conflito de interesse entre
a Esperança e Futuro e ele ou seu cônjuge,
ascendente ou descendente, sendo anuláveis as
deliberações tomadas com violação a esta
previsão, se o voto do membro em causa tiver
sido decisivo para a formação da maioria
necessária.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competências)

   Compete à Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre as alterações dos
estatutos;

b) Aprovar e alterar o programa da
associação e estabelecer as grandes
tarefas a realizar no mandato
seguinte;

c) Eleger e destituir os membros do
presidium da Assembleia Geral, do
Conselho de Direcção e do
Conselho Fiscal;

d) Apreciar e votar o relatório de contas
do Conselho de Direcção, e de
actividades do ano;

e) Apreciar e votar o plano de actividades
e orçamento para o ano seguinte;

f) Deliberar sobre as questões que forem
apresentadas pelos membros;

g) Fixar ou  alterar, sob proposta do
Conselho de Direcção, os
quantitativos sobre as quotas e jóias;

h) Deliberar sobre os membros
honorários;

i) Deliberar sobre a dissolução e o destino
a dar ao património da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum) 

Um) As deliberações da Assembleia Geral
deverão ser tomadas por maioria absoluta de
votos dos membros presentes e em pleno gozo
dos seus direitos.

Dois) A Assembleia Geral não pode deliberar
sem a presença de mais da metade dos seus
membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição do Conselho de Direcção) 

Um) O Conselho de Direcção é o órgão da
associação que zela pelo cumprimento e
implementação do plano de acções aprovado
pela Assembleia Geral.

Dois) O Conselho de Direcção é constituído
por cinco representantes dos membros eleitos,
sendo um presidente, um vice-presidente, um
secretário e dois vogais.

Três)  O Conselho de Direcção é eleito por
período de cinco anos renováveis.

Quatro) O Conselho de Direcção reune-se
em sessões ordinárias trimestrais, sob
convocação do seu presidente e,
extraordinariamente, quando por necessidade
imperiosa o presidente o convoque ou por dois
dos seus membros.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Funcionamento)

Um) As deliberações do Conselho de
Direcção são tomadas por maioria absoluta dos
membros presentes, tendo o presidente o voto
de qualidade.
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Dois)  O Conselho de Direcção só poderá
deliberar sendo presente a maioria dos seus
membros.

Três) De todas as reuniões serão lavradas
actas que deverão ser assinadas pelos membros
presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competência do Conselho de Direcção) 

Compete especificamente ao Conselho de
Direcção:

a) Garantir a realização de todas as
actividades e programas aprovadas
pela Assembleia Geral;

b) Aprovar as actividades definidas pela
Direcção Executiva;

c) Emitir directivas e regulamentos sobre
o funcionamento da organização;

d) Apreciar periodicamente o relatório de
actividades e contas do executivo,
bem como o plano de acções para o
ano seguinte;

e) Propor a lista dos membros honorários
a ser ratificada pela Assembleia
Geral;

f) Propor a alteração dos estatutos e
submeter a Assembleia Geral;

g) Ratificar  a admissão de trabalhadores
propostos pela Direcção Executiva;

h) Supervisar  as  actividades de
cooperação internacional;

i) Ratificar termos de referência propostos
pela Direção Executiva, para o
recrutamento do pessoal contratado;

j) Aprovar o regulamento geral interno e
suas alterações.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal é o órgão de
controlo e fiscalização da Esperança e Futuro,
composto por três membros que não façam
parte do Conselho de  Direcção, sendo um
presidente e dois vogais, eleitos pela Assembleia
Geral:

a) Presidente;
b) Vice- presidente;
c) Relator.

Dois) O Conselho Fiscal reune-se ordina-
riamente duas vezes por ano sob a convocação
do seu Presidente e, extraordinariamente sempre
que um dos membros o requerer.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Atribuições e competências
do Conselho Fiscal)

São atribuições  e competências do  Conselho
Fiscal:

a) Fiscalizar a gestão financeira e
patrimonial da Esperança e Futuro;

b) Emitir pareceres sobre o conteúdo do
Relatório de Actividades e Contas
da Direcção Executiva;

c) Analisar as reclamações dos membros
e trabalhadores  bem como dar seu
parecer sobre tais pessoas que
tenham sido sujeitos de
procedimento disciplinar;

d) Analisar o relatório do Conselho de
Direcção a ser apresentado a
Assembleia Geral;

e) Propor ao presidente da mesa da
Assembleia Geral, a convocação da
Assembleia Geral extraordinária,
caso haja questões de fundo que
afectem o normal funcionamento da
Associação;

f) Apresentar o parecer sobre o
cumprimento do programa de
actividades aprovado pela
Assembleia Geral;

g) Participar, quando convocado, das
sessões do Conselho de Direcção.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Direcção Executiva)

Um) O Director Executivo é nomeado com
competências  para o cargo, definidas pelo
Conselho de Direcção. A admissão e
preenchimento do quadro do pessoal é da
competência do Director Executivo, ouvido o
Conselho de Direcção.

 Dois) Compete ao Director Executivo:

a) Materializar o programa definido pela
Assembleia Geral;

b) Dirigir as actividades do dia a dia
da Esperança e Futuro e exigir
de  cada trabalhador as suas
responsabilidades e prestação de
contas;

c) Definir tarefas e superintender  todas
as actividades  do  pessoal do
executivo;

d) Propor ao Conselho de Direcção a
admissão do pessoal para o seu
elenco;

e) Sob supervisão do Conselho de
Direcção, admitir e demitir
trabalhadores;

f) Aprovar os projectos dos diversos
sectores;

g) Elaborar propostas de programas e
actividades e submeter ao Conselho
de Direcção;

h) Compilar os relatórios periódicos dos
diversos sectores da associação;

i) Convocar e dirigir as reuniões do
executivo;

j) Submeter a apreciação e despacho ao
presidente do  Conselho de
Direcção, de documentos inerentes
a sua competência.

CAPÍTULO IV 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

 (Receitas e Fundos)

Constituem fundos da Esperança e Futuro:

a) Jóias dos membros;
b) Quotas dos membros;
c) Subsídios, doações, donativos ou

legados;
d) Rendimentos provenientes de

actividades de angariação de fundos
da associação.

CAPÍTULO V

Das disposicões finais

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Alteração dos estatutos e dissolução

da Esperança e Futuro)

Um) Os estatutos da Esperança e Futuro só
podem ser alterados pela Assembleia Geral, por
aprovação unânime ou por maioria absoluta dos
membros presentes.

Dois) As propostas de alteração podem ser
apresentadas por qualquer membro da Esperança
e Futuro, em pleno exercício de suas funções.

Três) Quaisquer proposta de alterações dos
estatutos, deverão ser de conhecimento dos
membros até noventa dias antes da realização da
Assembleia Geral.

Quatro) Em caso de dissolução a Assembleia
Geral reunir-se-á para decidir o destino a dar
aos bens da Esperança e Futuro, nomeando-se
na mesma sessão uma comissão liquidatária
composta por três membros.

Cinco) A Esperança e Futuro  só pode ser
dissolvida:

a) Por vontade e interesse dos
associados;

b) Por insolvência;
c) Por decisão nos termos da lei do país.

ARTIGO  TRIGÉSIMO

(Destino do património) 

Extinta a Esperança e Futuro, compete à
Assembleia Geral nomear liquidatários para
apurar os activos e passivos e apresentar a
proposta para a resolução destes, sem prejuízo
do que vem disposto na lei. O património da
instituição será doado a uma Instituição que
prossiga os mesmos fins da Esperança e Futuro,
sob deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO  TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dúvidas ou casos omissos) 

As dúvidas e os casos omissos que se
suscitarem na aplicação dos presentes estatutos
serão resolvidos pelo Conselho de Direcção ou
pelo órgão a quem essa competência for deferida.
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Image Press, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte  de Setembro de dois mil e
dez, exarada de folhas  oitenta e três a folhas
oitenta e cinco, do livro de notas para escrituras
diversas número setecentos e sessenta e seis
traço D, do Terceiro Cartório Notarial de
Maputo, perante Lucrécia Novidade de Sousa
Bonfim, licenciada em Direito, técnica superior
dos registos e notariado N1 e  notária do referido
cartório, foi constituída entre: Faranaz Mamade
Ibraimo e Nádia Jussub, uma sociedade por
quotas de responsabilidade limitada, que se
regerá pelos termos constantes dos artigos
seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

Primeiro: Faranaz Mamade Ibraimo, solteira
natural de Namapa-Erati, residente em Maputo,
bairro Central, cidade de Maputo, portadora do
Bilhete de Identidade n.º 110107389H, emitido
no dia seis de Fevereiro de dois mil e seis  em
Maputo

Segundo: Nadia Jussub, solteira, maior,
natural de Maputo, residente na rua do Sol
número cinquenta e três, bairro Polana Cimento,
cidade de Maputo, portadora do Bilhete de
Identidade n.º 110350702Z, emitido no dia oito
de Agosto de dois mil e oito.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam
e constituem entre si uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Image
Press e tem a sua sede na Avenida Salvador
Allende número mil e dezassete, cidade de
Maputo.

ARTIGO   SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação
de serviços na área de publicidade, marketing e
impressão.

Dois) A sociedade poderá adquirir
participação financeira em sociedades a constituir
ou já constituídas, ainda que tenham objecto
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para o efeito esteja
devidamente autorizada nos termos da legislação
em vigor.

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social , integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais

dividido pelas sócias, Faranaz Mamade Assamo
Ibraimo, com o valor de oito mil meticais,
correspondente a  quarenta por cento do capital
e Nadia Jussub, com o valor de doze mil meticais,
correspondente a sessenta do capital.

ARTIGO  CINCO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou
diminuído quantas vezes forem necessários
desde que a assembleia geral delibere sobre o
assunto.

ARTIGO  SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais
em vigor a cessão ou alienação de toda a parte
de quotas deverá ser do consentimento das
sócias gozando estas do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem as sócias
mostrarem interesse pela quota cedente, esta
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondents à sua participação na
sociedade.

ARTIGO  SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação em juízo e fora dele, activa
e passivamente, passam desde já o cargo da sócia
Nádia Jussub como sócia – gerente.

Dois) O administrador tem plenos poderes
para nomear mandatários à sociedade,
conferindo os necessários poderes de
representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela
assinatura de um gerente ou procurador
especialmente constituído pela gerência, nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes
ou mandatário assinar em nome da sociedade
quaisquer actos ou contratos que digam respeito
a negócios estranhos à mesma, tais como letra
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinados por empregados
da sociedade devidamente autorizados pela
gerência.

ARTIGO   OITAVO

 Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente uma vez por ano para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordináriamente quantas vezes forem
necessárias desde que as circunstâncias assim o
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO  NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por um comum acordo das sócias
quando assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de uma das sócias, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade com
dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela
legislação vigente e aplicável na República de
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dezasseisb  de Novembro  de dois
mil e dez.—A Ajudante, Luísa Louvada
Nuvunga Chicombe.

Run Solution, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia seis de Julho de dois mil e onze, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100227649 uma
sociedade denominada Run Solution, Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade,
nos termos do artigo noventa do Código
Comercial, entre:

Primeiro: Benildo de Jesus Novela, solteiro,
maior, natural de Maputo, residente em Maputo,
Bairro de Urbanização, cidade de Maputo,

portador do Bilhete de Identidade
n.º 110300100943B, emitido no dia quatro de
Março de dois mil e dez, na cidade de Maputo;

Segundo: Elias António Nebe, casado com
Joanquina Marques Uache, em regime
matrimonial de separação de bens, natural de

Maputo, residente em Marraquene, Bairro de
Guava, província de Maputo, portador do
Bilhete de Identidade n.º 110100106386N,
emitido no dia onze de Março de dois mil e dez,
na cidade de Maputo;

Terceiro: Gil Manuel Madonsela Mulhovo,

solteiro, maior, natural de Ressamo Garcia,
residente em Marraquene, Bairro de Guava,
província de Maputo, portador de Bilhete de
Identidade n.º 110100361897B, emitido no dia
seis de Agosto de dois mil e dez, na cidade de
Maputo.
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Pelo presente contrato de sociedade outogrem
e constituem entre si uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO  PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Run
Solution, Limitada e tem a sua sede na Rua Paiva
Conceiro número quatrocentos oitenta e cinco,
rés-do-chão, na cidade de Maputo.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria;
b) Agenciamento;
c) Marketing, comunicação e imagem;
d) Produção e realização de trabalhos

audio visuais;
e) Serviços gráficos;
f) Contabilidade e auditoria;
g) Serviços de protocolo;
h) Procurement;
i) Produção e promoção de eventos;
j) Intermediação comercial;
k) Engenharia informática.

Dois) A sociedade poderá adquirir
participação financeira em sociedades a constituir
ou ja constituídas, ainda que tenham objecto
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para o efeiro esteja
devidamente autorizada nos termos da legislação
em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,
dividido pelos sócios Benildo de Jesus Novela,
com o valor de seis mil e oitocentos meticais,
correspondente a trinta e quatro por cento do
capital, Elias António Nebe, com o valor de seis
mil e seiscentos meticais, correspondente a trinta
e três por cento do capital e Gil Manuel
Madonsela Mulhovo, com o valor de seis mil e
sessentos meticais, correspondente a trinta e três
por cento do capital.

ARTIGO  QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou
diminuido quantas vezes forem necessárias
desde que a Assembleia Geral delibere sobre o
assunto.

ARTIGO  SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuizos das disposições legais
em vigor a cessão ou alienação parcial de quotas
deverá ser do consentimento dos sócios gozando
estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios
mostrarem interesse pela quota cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO  SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação em juizo e fora dele, activa
e passivamente, passam desde já a cargo do sócio
Benildo de Jesus Novela.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela
assinatura de um gerente ou procurador
especialmente constituido pela gerência, nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou
mandatário assinar em nome da sociedade
quaisquer actos ou contratos que digam respeito
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinadas por empregados
da sociedade devidamente autorizados pela
gerência.

ARTIGO  OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reune-se
ordinariamente uma vez por ano para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartição de lucros e perda.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes forem
necessárias desde que as circunstâncias assim o
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO IV

ARTIGO  NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade com
dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela
legislação Comercial vigente e aplicável na
República de Moçambique.

Maputo,  seis de Julho de dois mil e onze. —
O Técnico, Ilegível.

Mozpintos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de trinta de Março de dois mil e onze,
lavrada de folhas oitenta e uma a folhas dezoito
e dezanove do livro de notas para escrituras
diversas número setecentos oitenta e seis traço
D do Terceiro Cartório Notarial de Maputo,
perante mim Lucrécia Novidade de Sousa
Bonfim, licenciada em Direito, técnica superior
dos registos e notariado N1, foi constituída uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, entre as empresas Astral Foods, LTD
e Astral Operations,  LTD, que será regida pelas
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração
e objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

 (Denominação)

A sociedade adopta a denominação de
Mozpintos, Limitada, sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, que se rege pelos
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO  SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro
Sicuama mil duzentos e setenta e sete, Matola,
Moçambique.

Dois) Por deliberação da assembleia geral,
a sede social poderão ser transferida para
qualquer outro local do país, podendo abrir
sucursais, filiais, delegações ou outras formas
de representação no território nacional ou no
estrangeiro onde a sua assembleia delibere.

ARTIGO  TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da presente escritura.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto criação,
produção, venda de pintos e seus derivados;
importação e exportação.

Dois) Para a realização do seu projecto a
sociedade poderá associar-se a outras
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sociedades, adquirindo quotas, acções ou parte
sociais ou ainda constituir novas sociedades, bem
como realizar outras actividades que não sejam
proibidas por lei e desde que obtidas as
necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO  QUINTO

(Capital social)

Que o capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de quatrocentos mil
meticais, correspondentes à soma de duas quotas
assim distribuídas:

a) Astral Operations, LTD, com uma
quota no valor nominal de trezentos
noventa e seis mil meticais,
correspondente a noventa e nove por
cento do capital social; e

b) Astral Foods, LTD, com uma quota no
valor nominal de quatro mil meticais,
correspondente a um por cento do
capital social.

ARTIGO  SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigíveis prestações suplementares,
mas os sócios poderão conceder à sociedade os
suprimentos de que ela necessite, nos termos e
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO  SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial
de quotas entre os sócios é livre, não carecendo
de consentimento da sociedade.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial
de quotas a estranhos à sociedade, depende do
consentimento da sociedade.

Três) Na divisão e cessão total ou parcial de
quotas a estranhos à sociedade, esta goza do
direito de preferência, o qual pertencerá
individualmente aos sócios, se a sociedade não
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO  OITAVO

(Interdição ou morte)

Por interdição ou morte de qualquer sócio a
sociedade continuará com os capazes ou
sobrevivos e representantes do interdito ou os
herdeiros do falecido, devendo estes nomear um
entre si que a todos represente na sociedade,
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO  NONO

Um) A assembleia geral é o órgão supremo
da sociedade e as suas deliberações, quando
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para
a sociedade como para os sócios.

Dois) A assembleia geral são convocados
por meio de carta registada com aviso de
recepção, fax, dirigido aos sócios com a
antecedência mínima de quinze dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se e
validamente deliberar sem dependência de prévia
convocação, se todos os sócios estiverem
presentes ou representados e manifestarem
unanimemente a vontade de que a assembleia se
constitua e delibere sobre determinado assunto,
salvo nos casos em que a lei a proíbe.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia geral
são tomadas por maioria simples, ou seja,
cinquenta por cento mais um, dos votos presentes
ou representados.

Dois) São tomadas por maioria de setenta e
cinco por cento do capital social as deliberações
sobre a alteração do contrato da sociedade, fusão,
transformação, dissolução da sociedade e sempre
que a lei assim o estabeleça.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

 (Administração e representação)

Um) A administração e a representação da
sociedade será exercida por um conselho de
gerência, composta por três directores que serão
eleitos em assembleia geral.

Dois) Compete aos directores exercerem os
poderes de administração e representação da
sociedade em juízo e fora dele, activa e
passivamente, bem como praticar todos os demais
actos tendentes à realização do objecto social
que a lei ou os presentes estatutos não reservem
a assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) Para que a sociedade fique validamente
obrigada nos seus actos e contratos é bastante a
assinatura conjunta de dois directores.

Dois) Os directores poderão delegar todo ou
parte dos seus poderes a pessoas estranhas à
sociedade, desde de que outorgue a respectiva
procuração, fixando os limites dos poderes e
competência.

Três) Os actos de mero expediente, poderão
ser individualmente assinados por qualquer
empregado da sociedade, para tal autorizado.

Quatro) É vedado aos directores obrigarem a
sociedade em letras, fianças, abonações, ou
outros actos e contratos estranhos ao objecto
social.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e aplicação
de resultados

 ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano civil
Dois) O balanço e a conta de resultados

fechar-se-ão com referência a trinta e um de
Dezembro e serão submetidos à apreciação da
assembleia geral.

 ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, depois
de deduzida a percentagem estabelecida para a
constituição do fundo de reserva legal, serão
aplicados de acordo com a deliberação tomada
na assembleia geral que aprovar as contas da
sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO   DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação serão feitos na forma
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as
disposições do Código Comercial, aprovado pelo
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco,
de vinte e sete de Dezembro, e demais legislação
aplicável.

 Está conforme.

Maputo,  quinze de  Junho de dois
mil e onze. — O Ajudante, Ilegível.

Jeta Construções, Limitada

    Certifico, para efeitos de publicação, que
por acta da assembleia geral extraordinária de
aumento do capital na sociedade em epígrafe,
realizada no dia vinte e cinco de Maio de dois
mil e onze na sede da mesma,  matriculada na
Conservatória do Registo de Entidades Legais
de Inhambane sob  NUEL 100206072, onde os
sócios Jeremias Ricardo Chulundo e Taurai
Shayamurimo, representando cem por cento do
capital social, deliberaram por unanimidade
aumentar o seu capital social de quarenta mil
meticais, para cento e cinquenta mil meticais,
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alterando por conseguinte o artigo quinto do
pacto social que passa a ter a nova redacção
seguinte:

ARTIGO   QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de cento e  cinquenta
mil meticais,  correspondente à soma de duas
quotas iguais no valor de setenta e cinco meticais,
equivalentes a cinquenta por cento do capital
social para cada um dos sócios Jeremias
Ricardo Chulundo e Taurai Shayamurimo,
respectivamente.

Que em tudo o que não foi alterado continua
a vigorar conforme os estatutos da constituição.

Está conforme.

Conservatória do Registo de Entidades Legais
de Inhambane, dez de Junho de dois mil
e onze. — O Ajudante, Iligível.

M&M — Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que  por
escritura pública de vinte de Maio de dois mil e
onze, lavrada de folhas cento e quarenta a folhas
cento e quarenta e seis do livro de notas para
escrituras  diversas  número trezentos e onze,
traço A, deste Cartório Notarial de Maputo
perante Dárcia Elisa Álvaro Freia, licenciada em
Direito ,técnica superior dos registos e notariado
N1 e notária em exercício no referido Cartório,
foi constituída entre: Hélio Adriano Mazuze e
Zaura Amde Charifo, uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada denominada,
M&M-Consultores,Limitada com sede social na
Rua Paiva Couceiro, Segunda Travessa
cinquenta e cinco, rés-do-chão, cidade de
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes
dos artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de M&M-
Consultores, Limitada, e é constituída sob a forma
de sociedade comercial por quotas de respons-
abilidade Limitada, com sede social  na Rua
Paiva Couceiro, Segunda Travessa  cinquenta e
cinco, rés-do-chão, cidade de Maputo, podendo
abrir as delegações em qualquer ponto do
território nacional e no estrangeiro.

ARTIGO  SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a partir
da data da sua constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços nas aréas de
despacho aduaneiros, consultoria,
contabilidade e auditoria, serviços
Jurídicos,turísmo, Imobiliária,
construção civil e obras públicas,
exploração mineira e mineração,
importação e exportação;

b) A sociedade poderá vir a exercer outras
actividades desde que os sócios
assim o deliberarem e obtenham a
respectiva autorização das
autoridades competentes.

ARTIGO  QUARTO

(Capital)

O capital da sociedade, integralmente
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte mil
meticais, dividido da seguinte forma:

a)  Hélio Adriano Mazuze com dez mil
meticais que corresponde a uma
quota de  cinquenta por cento do
capital social;

b) Zaura Amde Charifo, com dez mil
meticais,  a que corresponde a uma
quota de cinquenta  por cento do
capital social.

ARTIGO  QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão parcial ou total de quotas a
estranhos à sociedade bem como a sua divisão,
depende do prévio consentimento da sociedade.

Dois) A sociedade fica reservada o direito de
preferência no caso de cessão de quotas, em
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo
mais do que um sócio que pretenda adquirir as
quotas, proceder-se-á a rateio em função da quota
de cada sócio na sociedade.

Três) Havendo discórdia quanto ao preço da
quota a ceder, será o mesmo fixado por
aprovação de um ou mais peritos estranhos à
sociedade, a nomear por concurso das partes
interessadas.

ARTIGO  SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com a faculdade de amortizar
as quotas:

a) Por acordo com os respectivos
proprietários;

b) Quando qualquer quota for penhorada,
arrestada ou por qualquer outro
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO  SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração será exercida pelos
sócios Hélio Adriano Mazuze e Zaura Amde
Charifo, que desde já são nomeadas
administradores.

Dois) Compete os administradores a
representação da sociedade em todos os actos,
activa ou passivamente em juízo e fora dele, tanto
na ordem jurídica interna como internacional,
dispondo de mais amplos poderes legalmente
consentidos para a prossecução e realização do
objecto social, nomeadamente quanto ao
exercício da gestão corrente dos negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade basta a
assinatura de um dos administradores  que
poderá designar um ou mais mandatários
estranhos à sociedade, e nestes delegar total ou
parcialmente os seus poderes.

Quatro) Os  administradores ou mandatários
não poderão obrigar a sociedade bem como
realizar em nome desta quaisquer operações
alheias ao seu objecto social, nem conferir a favor
de terceiros quaisquer garantias financeiras ou
abonatórias, sob pena de responder civil e
criminalmente.

ARTIGO   OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima
dos sócios da sociedade com os seguintes
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e
contas do exercício findo em cada
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento
da actividade;

c) Nomear e exonerar o administrador
e/ou mandatários da sociedade;

d) Fixar remuneração para o administrador
e/ou mandatários;

Dois) As assembleias gerais ordinárias
realizar-se-ão uma vez por ano e as
extraordinárias sempre que forem convocadas
por qualquer uma das  sócias, ou pelas
administradoras da sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada
ano e deliberarão sobre os assuntos mencionados
no ponto um deste artigo.

Quatro) Para além das formalidades exigidas
por lei para a sua convocação, serão dirigidas
aos sócios cartas registadas com antecedência
mínima de quinze dias.

ARTIGO  NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados

encerram-se a trinta e um de Dezembro de cada
ano.

ARTIGO  DÉCIMO

(Distribuição de dividendos)

Dos lucros líquidos aprovados em cada
exercício deduzir-se-ão pela ordem que se segue:

a) A percentagem legalmente indicada para
constituir o fundo de reserva legal;
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b) A criação de outras reservas que a
assembleia geral entender
necessárias.

c) A parte restante dos lucros será aplicada
nos termos que forem aprovados
pela assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestação de capital)

Não haverá prestações suplementares, mas
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade
nos termos e condições a definir pela assembleia
geral.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos
consignados na lei, e na dissolução por acordo.
Em ambas as circunstâncias todos os sócios
serão seus liquidatários.

Procedendo-se à liquidação e partilha dos bens
sociais serão em conformidade com o que tiver
sido deliberado em assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as
disposições do Código Comercial e restante
legislação comercial em vigor na República de
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e quatro de Maio de dois
mil e onze.— O Ajudante, Ilegível.

Moçambique Engenharia
e Bricolage, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
deliberação de dezoito de Abril, de dois mil e
dez, da sociedade Moçambique Engenharia e
Bricolage, Limitada, matriculada na
Conservatória do Registo Comercial, sob o
número dezasseis mil e duzentos e oitenta e sete
a folhas noventa e sete do livro C traço quarenta
com data de catorze de Julho de dois mil e quatro,
os sócios da sociedade em epígrafe deliberaram
alterar o pacto social da sociedade, e em
consequência das alterações verificadas fica
alterada a composição do artigo quarto que
passará a reger-se pelas disposições constantes
do artigo seguinte:

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e
realizado, é de um milhão e quinhentos mil
meticais, correspondente à soma de duas quotas
distribuídas da seguinte forma:

a) Jeremias Cardoso da Costa, com uma
quota no valor nominal de setecentos

e oitenta mil meticais, corres-
pondente a cinquenta e dois por
cento;

b) Victor Celestino Pires Borges,  comuma
quota no valor nominal de setecentos
e vinte mil meticais, correspondente
a quarenta e oito porcentos.

Em tudo não alterado continuam as
disposições dos artigos anteriores.

Maputo, quinze de Junho de dois mil
e onze. — O Técnico, Ilegível.

Exclusivo, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
deliberação de dezassete de Março do ano de
dois mil e onze, na sociedade Exclusivo,
Limitada, sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, com capital social, de
vinte mil meticais, matriculada na Conservatória
do Registo de Entidades Legais, o sócio
Muhammed Farooque Vohra, cedeu a sua quota
de dez mil meticais, a favor de Shaheda Yussof
Adam pelo seu valor nominal.

Como consequência da operada cessão de
quotas os sócios concordaram ainda em alterar a
redacção do número um do artigo sexto dos
estatutos da sociedade, que passa a ter a seguinte
nova redacção:

ARTIGO   SEXTO

Um) O capital social, totalmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, e
corresponde à soma de duas quotas:

a) Uma quota de dez mil meticais,
pertencente a Danish Ali Vohra;

b) Uma quota de dez mil meticais,
pertencente a Shaheda Yussof
Adam.

Maputo, nove de Junho de dois mil
e onze. — O Técnico, Ilegível.

MGRA & Associados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte e nove  de Março  de dois mil
e onze, lavrada de folhas cento trinta e seis e
seguintes do livro de notas para escrituras
diversas número duzentos e setenta e um D do
Segundo Cartório Notarial de Maputo, a cargo
de Antonieta António Tembe, licenciada em
Direito, técnica superior dos registos e notariado
N1, e notária do referido cartório, foi constituída
entre Parêntesis SGPS, S.A, Maria Manuela da
Conceição Martins, David Filipe Manjate e
Teresa Gabriel Massimbe, uma sociedade por
quotas de responsabilidade limitada denominada,

MGRA & Associados, Limitada, com sede em
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede
e objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, adopta a denominação de MGRA &
Associados, Limitada, e será regida pelos
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO  SEGUNDO

(Duração)

 A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início, para
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da
assinatura notarial da sua constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade de
Maputo.

Dois) A sociedade pode ser transferida para
qualquer outro local, por deliberação da
assembleia geral.

Três) A gerência poderá deliberar a criação e
encerramento de sucursais, filiais, agencias, ou
outras formas de representação da sociedade em
qualquer parte do território nacional ou no
estrangeiro.

ARTIGOQUARTO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços jurídicos,
nomeadamente o mandato judicial,
consultoria jurídica, assessoria
jurídica às empresas, particulares,
instituições públicas e privadas e
demais serviços inerentes à profissão
de advogado;

b) Prestação de serviços de consultoria,
contabilidade e auditoria.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGOQUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito
e a realizar em numerário, é de seiscentos mil
meticais, e acha-se dividido nas seguintes quotas:

a) Uma com o valor nominal de
quatrocentos e vinte mil meticais,
correspondente a setenta por cento
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do capital social, pertencente à
sociedade Entre Parêntesis, SGPS,
S.A.;

b) Uma com o valor nominal de oitenta e
quatro mil meticais, correspondente
a catorze por cento do capital social,
pertencente à sócia Maria Manuela
da Conceição Martins;

c) Uma com o valor nominal de quarenta e
oito mil meticais, correspondente a
oito por cento do capital social,
pertencente ao sócio David Filipe
Manjate;

d) Uma com valor nominal de quarenta e
oito mil meticais, correspondente a
oito por cento do capital social,
pertencente à sócia Teresa Gabriel
Massimbe.

Dois) Todos os sócios fundadores são sócios
de capital.

Três) A sociedade poderá criar participações
de indústria, nos termos e condições que vierem
a ser deliberados pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado
uma ou mais vezes, por deliberação da
assembleia geral mediante entradas em numerário
ou em espécie por incorporação de reservas,
suprimentos ou por outra forma igualmente
permitida.

Dois) Em qualquer aumento de capital social
os sócios gozam do direito de preferência, na
proporção das respectivas quotas, a exercer nos
termos gerais, salvo se o mesmo for afastado
por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Aquisição e alienação de quotas
da sociedade)

A sociedade, dentro dos limites legais, poderá
adquirir e alienar quotas próprias nos termos da
lei e praticar sobre elas todas as operações
legalmente permitidas.

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações
suplementares de capital até ao montante máximo
de dois milhões e quinhentos mil meticais,
mediante deliberação da assembleia geral
aprovada por votos representativos de setenta
por cento do capital social, ficando todos os
sócios obrigados na proporção das respectivas
quotas.

ARTIGO NONO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à
sociedade, nos termos e condições estabelecidas
em assembleia geral.

ARTIGODÉCIMO

(Emissão de obrigações)

É permitida a emissão de obrigações
nominativas ou ao portador, bem como outros
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGODÉCIMO PRIMEIRO

(Transmissão, divisão e oneração
de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre se efectuada
(i) entre os sócios ou (ii) caso o sócio seja uma
sociedade, entre esta e quaisquer outras
sociedades que directa ou indirectamente sejam
participadas por um ou mais accionistas daquele
sócio.

Dois) A divisão e cessão de quotas a estranhos
dependem do consentimento da sociedade,
através de deliberação dos sócios, e fica
condicionada à ulterior preferência dos outros
sócios nos termos da cláusula seguinte.

Três) Para efeitos do disposto na primeira
parte do número anterior, o sócio que pretenda
transmitir a sua quota, ou parte desta, deverá
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de
consentimento, com indicação do comprador,
especificando a sua proposta, o preço de venda
e respectivas condições de pagamento.

Quatro) A cessão de quotas entre os sócios
será feita pelo valor nominal das mesmas, salvo
se a assembleia geral determinar de forma
diferente.

Cinco) Qualquer oneração da quota em
garantia de quaisquer obrigações dos sócios
depende sempre da autorização prévia da
sociedade, por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direito de preferência)

Um) Sem prejuízo do disposto no artigo
décimo primeiro, os sócios gozam de direito de
preferência sobre a transmissão, total ou parcial,
de quotas na proporção das suas respectivas
quotas.

Dois) No caso da sociedade autorizar a
transmissão total ou parcial da quota, nos termos
do artigo anterior, o sócio transmitente, no prazo
de quinze dias, deverá notificar, por escrito, os
demais sócios para exercerem o seu direito de
preferência, no prazo de trinta dias, com indicação
do comprador, especificando a sua proposta, o
preço de venda, as respectivas condições de
pagamento e a data prevista para a sua realização.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em

julgado, o respectivo titular for
declarado falido ou for condenado
pela prática de qualquer crime;

c) Quando o sócio não realize integral-
mente o capital social, corres-
pondente às suas quotas no prazo
máximo de um ano desde a sua
constituição ou aumento, excepto se
diversamente deliberado pela
assembleia geral;

d) Quando a quota for arrestada,
penhorada, arrolada ou, em geral,
apreendida judicial ou adminis-
trativamente;

e) Quando o sócio transmita a quota ou a
dê em garantia ou caução de qualquer
obrigação, sem o consentimento da
sociedade;

f) Se o titular envolver à sociedade em
actos e contratos estranhos ao objecto
social;

g) Sempre que o sócio pratique acto grave
de deslealdade para com a sociedade,
incluindo qualquer violação do
disposto no artigo vigésimo quarto,
ou para com algum ou alguns dos
outros sócios, ou lhe seja imputada
violação grave das suas obrigações
profissionais ou deontológicas;

h) Se o sócio se encontrar impossibilitado,
de modo permanente, de realizar a
prestação de trabalho a que se
obrigou para com a sociedade,
nomeadamente por morte, reforma,
incapacidade ou doença grave;

i) Se o sócio deixar de prestar os seus
serviços profissionais à sociedade
por período superior a três meses,
por qualquer outro motivo que não
os previstos na alínea anterior, salvo
se previamente autorizado para o
efeito pela assembleia geral.

Dois) Se a amortização de quotas não for
acompanhada da correspondente redução de
capital, as quotas dos restantes sócios serão
proporcionalmente aumentadas, fixando a
assembleia geral o novo valor nominal das
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor
nominal da quota ou o seu valor contabilístico,
consoante o que for mais baixo, e de acordo com
as demais condições a determinar pela assembleia
geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de gerência.
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SECÇÃO I

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos
sócios e competem-lhe todos os poderes que
são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As assembleias gerais serão
convocadas por carta registada até quinze dias
úteis antes da realização da mesma, salvo se for
legalmente exigida antecedência maior, pelos
gerentes ou pelas outras entidades legalmente
competentes para o efeito, devendo a convocação
mencionar o local, o dia e a hora em que se
realizará a reunião, bem como a ordem de
trabalhos.

Três) O conselho de gerência é obrigado a
convocar a assembleia geral sempre que a reunião
seja requerida por sócios que representem, pelo
menos, vinte por cento do capital social da
sociedade.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne
no primeiro trimestre de cada ano, para apreciação
do balanço e aprovação das contas referentes ao
exercício do ano anterior, bem como para
deliberar sobre quaisquer outros assuntos de
interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações tomadas
em assembleias gerais irregularmente
convocadas, desde que todos os sócios estejam
presentes ou representados na reunião e prestem
o seu consentimento quanto à realização da
mesma e respectiva ordem de trabalhos.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar
na assembleias gerais nos termos legalmente
permitidos.

Sete) Os sócios poderão indicar por carta
dirigida à sociedade quem os representará na
assembleia geral.

Oito) O exercício do direito de voto poderá
ser feito por correspondência, de acordo com os
requisitos que assegurem a sua autenticidade,
os quais devem ser definidos na convocatória da
respectiva assembleia geral, podendo abranger
todas as matérias constantes da convocatória,
nos termos e condições nela fixados.

Nove) A assembleia geral pode deliberar, em
primeira convocação, sempre que se encontrarem
presentes ou representados oitenta por cento do
capital social, e, em segunda convocação sempre
que se acharem presentes ou representados
metade do capital social, sem prejuízo de outras
maiorias legalmente exigidas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Deliberação da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios,
para além de outros que a lei ou os estatutos
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das
prestações suplementares;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, divisão, alienação ou

oneração de quotas próprias;

d) O consentimento para a divisão de,
alienação ou oneração das quotas
dos sócios;

e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a

exoneração dos gerentes;
g) A fixação ou dispensa da caução que

os membros do conselho de gerência
devem prestar;

h) A aprovação do relatório de gestão e
das contas do exercício, incluindo o
balanço e a demonstração de
resultados;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de
quaisquer acções contra os gerentes;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) O afastamento do direito de

preferência;
n) A fusão, cisão, transformação,

dissolução e liquidação da sociedade;
o) A designação dos auditores da

sociedade;
p) A emissão das obrigações;
q) A aquisição, oneração e alienação de

quaisquer bens ou direitos, móveis
e imóveis;

r) A contratação de empréstimos e de
outros tipos de financiamento;

s) O consentimento para a participação da
sociedade no capital social de outras
sociedades, desde que permitidas por
lei, ou sobre quaisquer acordos de
associações ou colaboração com
outras empresas.

Dois) As deliberações da assembleia geral
são tomadas por maioria simples dos votos
correspondentes ao capital social, salvo
disposição da lei que estabeleça uma maioria
qualificada.

Três) Cada sócio tem um voto por cada  mil
meticais, do valor nominal da sua quota.

Quatro) As actas das assembleias gerais
devem identificar os nomes dos sócios ou dos
seus representantes, o valor das quotas de cada
um e as deliberações que foram tomadas.

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gestão e representação da sociedade
compete a um conselho de gerência, composto
por um ou dois membros nomeados pela
assembleia-geral, sendo sempre pelo menos um
indicado pela sócia fundadora Entre Parêntesis,
SGPS, S.A., ao qual será atribuído voto de
qualidade.

Dois) Os gerentes são eleitos pela assembleia
geral nos termos do número anterior por um
período de dois anos, sendo permitida a sua
reeleição.

Três) Os membros do conselho de gerência
permanecem em funções até à eleição de quem
os deva substituir, salvo se renunciarem
expressamente ao exercício do cargo ou forem
destituídos das suas funções.

Quatro) O conselho de gerência pode delegar
parte das suas competências, incluindo a gestão
corrente da sociedade, em um dos seus membros,
num director executivo ou num mandatário.

Cinco) Os gerentes serão remunerados ou
não, consoante for deliberado pela assembleia
geral, podendo a sua remuneração consistir, total
ou parcialmente, em participação nos lucros da
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da gerência)

Um) A gestão e representação da sociedade
compete à gerência.

Dois) Cabe aos gerentes representar a
sociedade em juízo e fora dele, activa e
passivamente, assim como praticar todos os actos
tendentes à realização do objecto social e, em
especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir
ou transigir em quaisquer acções em
que a sociedade esteja envolvida;

b) Executar e fazer cumprir as deliberações
da assembleia geral;

c) Constituir e definir os poderes dos
mandatários do conselho de gerência
e do director executivo.

Três) Aos gerentes é vedado responsabilizar
a sociedade em quais quer contratos, actos,
documentos ou obrigações estranhas ao objecto
da mesma, designadamente em letras de favor,
fianças, abonações e actos semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o
estabelecido no número anterior importam para
o gerente em causa a sua destituição,
constituindo-se na obrigação de indemnizar a
sociedade pelos prejuízos que esta venha a sofrer
em virtude de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta dos dois
gerentes designados ou eleitos nos
termos do artigo décimo sétimo,
número um;

b) Pela assinatura apenas do gerente ou
do mandatário indicado pela sócia
Entre Parêntesis, SGPS, S.A..

Dois) Nos actos de mero expediente, e desde
que daí não resultem responsabilidades para a
sociedade em montante superior a  oitenta mil
meticais, é suficiente a assinatura de qualquer
gerente ou de mandatários com poderes
bastantes.
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ARTIGO VIGÉSIMO

(Fiscalização)

A assembleia geral, caso o entenda necessário,
pode deliberar confiar a fiscalização dos negócios
sociais a um conselho fiscal ou a uma sociedade
de revisão de contas.

CAPÍTULO IV

     Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

  (Balanço e aprovação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O relatório de gestão e as contas do

exercício, incluindo o balanço e a demonstração
de resultados fechar-se-ão com referência a trinta
e um de Dezembro de cada ano e serão
submetidos à aprovação da assembleia geral
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão
deduzidos:

a) Cinco por cento para constituir ou
reintegrar o fundo de reserva legal,
enquanto não estiver realizado nos
termos da lei ou sempre que seja
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da
assembleia geral, devam integrar a
constituição de fundos especiais de
reserva.

Dois) A parte remanescente dos lucros será
ou não distribuída pelos sócios de capital, de
acordo com a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Colaboradores)

Um) Podem ser admitidos advogados para
desempenhar a sua actividade profissional com
a categoria de colaboradores, cuja admissão
deverá ser feita mediante deliberação dos sócios
aprovada em assembleia geral.

Dois) Os colaboradores não quinhoam nos
ganhos nem nas perdas da sociedade, sendo a
sua remuneração fixada pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Prestação de trabalho e clientela)

Um) Os sócios individuais consagram à
sociedade toda a sua actividade profissional, sem
prejuízo de poderem ser autorizados pela
assembleia geral a exercer fora da sociedade,
outra actividade profissional remunerada.

Dois) Sem prejuízo do disposto na parte final
do número anterior, todos os rendimentos
auferidos e provenientes da actividade
profissional de advocacia dos sócios, ainda que
individualmente auferidos, pertencem à
sociedade revertendo em benefício do seu
património social.

Três) Toda a clientela angariada pelos sócios
e colaboradores é pertença exclusiva da
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e
termos previstos por lei ou por deliberação da
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar sobre
a dissolução da sociedade designará os
liquidatários e determinará a forma de liquidação,

sendo os sócios fundadores os liquidatários, os
quais procederão à liquidação e subsequente
partilha entre si do património social, excepto se
o contrário for decidido por assembleia geral.

Está conforme.

Maputo, um de Março de dois mil e onze.—
O Técnico, Ilegível.

Economia Agrária do Vale do
Limpopo, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura pública de vinte e um de Junho de dois
mil e onze, lavrada de folhas setenta e sete e
seguintes do livro de notas para escrituras
diversas número trezentos e setenta e três  traço
D do Segundo Cartório Notarial de Maputo,
perante Dárcia Elisa Álvaro Freia, licenciada em
Direito, técnica superior dos registos e notariado
N1, e notária em exercício neste cartório, foi
constituída entre Mareth Family 2008 Irrevocable
Trust e Edward Richard Mareth, uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada,
denominada Economia Agrária do Vale do
Limpopo, Limitada, com sede na província do
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes
dos artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de
Economia Agrária do Vale do Limpopo,
Limitada, e terá sua sede na província do
Maputo, podendo, por deliberação da assembleia
geral, abrir ou fechar sucursais ou filiais em
qualquer outro ponto do território nacional ou
estrangeiro e a sua sede social poderá ser
deslocada dentro do país.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exploração da actividade agrícola,
pecuária e florestal;

b) Produção e comercialização de produtos
de origem animal e vegetal;

c) Executar actividades de captação e
drenagem de águas;

d) Produção, processamento e comercia-
lização de cereais;

e) Serviços de pesquisa de mercado;
f) Consultoria, acessoria e formação

técnica;
g) Comércio a grosso e a retalho com

importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras
actividades industriais ou comerciais que não
sejam proibidas por lei ou participar no capital
social de outras empresas.

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social é de trinta mil meticai,
realizado em dinheiro, correspondendo a duas
quotas desiguais divididas da seguinte forma:

a) Uma quota de noventa por cento do
capital social, correspondente ao
valor de vinte e sete mil meticais,
pertencente à Fundação Mareth
Family 2008 Irrevocable Trust;

b) Uma quota de dez por cento do capital
social, correspondente ao valor de
três mil meticais, pertencente ao sócio
Edward Richard Mareth.

ARTIGO  QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou
diminuído quantas vezes forem necessárias
desde que a assembleia geral delibere sobre o
assunto.

ARTIGO  SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em
vigor a cessão ou alienação, total ou parcial, de
quotas deverá ser do consentimento dos sócios
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade nem os sócios
mostrarem interesse pela quota do cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

ARTIGO  SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação em juízo e fora dele,
activamente, incumbem a todos os sócios.
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Dois) A sociedade ficará obrigada pela
assinatura de um gerente ou procurador
especialmente constituído pela gerência, nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou
mandatários assinar em nome da sociedade
quaisquer actos ou contratos que digam respeito
a negócios estranhos à mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinadas por empregados
da sociedade devidamente autorizados pela
gerência.

ARTIGO  OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes forem
necessárias desde que as circunstâncias assim
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO  NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade, com
dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela
legislação comercial vigente e aplicável na
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte de Junho de dois mil
e onze. — A Notária, Ilegível.

Spagest, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
deliberação de vinte e sete de Outubro de dois
mil e dez, na sede da sociedade Spagest, Limitada,
matriculada na Conservatória do Registo das
Entidades  Legais de Maputo, sob número dezoito
mil seiscentos e cinquenta e dois a folhas cento e
trinta verso do livro C traço quarenta e seis com

a data de sede de Julho de dois mil e seis, com o
capital social de vinte mil meticais, as  sócias
Gilda  Fernando  Mabessa e Lídia Sebastião
Bacela cederam as suas  quotas de quatro mil
meticais correspondente a vinte por cento e mil e
seiscentos meticais correspondente a oito por
cento, respectivamente a favor da sociedade.  E
o senhor  Paulo Enoque Majaja Bassequete,
renunciou ao cargo de gerente.

Em consequência da cessão das  quotas
verificada, fica alterado o parágrafo um do artigo
quarto do pacto social, o qual passa a ter a
seguinte nova redacção:

ARTIGO  QUARTO

Um) O capital social, integralmente
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte
mil meticais, correspondente à soma de
quatro quotas desiguais, a saber:

a) Uma quota de  catorze mil e
quatrocentos e quarenta e seis
meticais, pertencente à Arcus
Consultores, Limitada, corres-
pondente a setenta e dois ponto
vinte e três  por cento das quotas
sociais;

b) Uma quota de dois mil, duzentos e
vinte e dois meticais, pertencente
à sócia Cristina Jonas
Massango, corres-pondente a
onze ponto onze por cento das
quotas sociais;

c) Uma quota de dois mil, duzentos e
vinte e dois meticais pertencente
ao  sócio Vicente  Arsénio James
Humbane, correspondente a
onze ponto onze porcento das
quotas sociais;

d) Uma quota de mil cento e dez
meticais, pertencente ao sócio
Roberto Jane Natingue,
correspondente a cinco ponto
cinquenta e cinco por cento das
quotas sociais.

Em consequência da renúncia ao cargo de
gerente por parte do senhor Paulo Enoque Majaja
Bassequete, fica alterado o parágrafo um do
artigo sexto do pacto social, o qual passa a ter a
seguinte nova redacção:

ARTIGO   SEXTO

A administração, gerência da sociedade e
a representação em juízo e fora dele serão
exercidas por um ou mais administradores a
serem nomeados em assembleia geral. Foi
nomeado o senhor Joaquim José Cossa,
como director executivo da Spagest, Limitada,
com dispensa de caução, dispondo dos mais
amplos poderes legalmente permitidos para
sozinho realizar todos os actos activa e
passivamente tendentes à realização do objecto
da sociedade.

Maputo, vinte e três de Junho de dois
mil e onze. — O Técnico, Ilegível.

Cranel, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
deliberação de cinco de Janeiro de dois mil e
oito, da sociedade Cranel, Limitada, foi
matriculada na Conservatória do Registo das
Entidades Legais, sob NUEL 100060051, os
sócios da sociedade em epígrafe, deliberam
alterar os artigos quarto e sexto dos estatutos da
sociedade social, que o sócio Samuel Sali, retira-
-se da sociedade e nada tem haver dela, aumento
do capital social e alteração e gerência.

E em consequência das alterações verificadas
fica alterada a composição do artigo quarto e
sexto que passarão a reger-se pelas seguintes
composições constantes dos artigos:

ARTIGO  QUARTO

Um) O capital social é de trinta mil
meticais, dividido em duas quotas iguais,
sendo uma de quinze mil meticais, para o
sócio gerente Rui Alfredo dos Anjos
Chaluco e quinze mil meticais, para o sócio
gerente Alfredo Chaluco.

Dois) O valor global encontra-se
totalmente realizado em dinheiro e em bens
de equipamento.

Três) O capital social poderá ser
aumentado por uma ou mais vezes, pela
incorporação dos suprimentos feitos à    caixa
pelos sócios ou por capitalização de toda ou
parte dos lucros, ou reservas, observando-se
na lei das sociedades por quotas dos sócios,
a não ser em casos de desistência ou cessão
de quotas de um sócio a outrem.

ARTIGO  SEXTO

Um) A administração e gerência da
sociedade e sua representação em juízo e
for a dele, activa e passivamente, pertencem
e serão geridas pelo sócio Rui Alfredo dos
Anjos Chaluco, ou por um director
designado pelos sócios.

Dois) A sociedade fica validamente
obrigada pela assinatura do sócio Rui Alfredo
dos Anjos Chaluco ou quem tenha sido
conferido os necessários poderes os actos e
documentos de mero expediente pode ser
praticados e assinados por qualquer
empregado devidamente autorizado.

Três) Ao director mandatário é vedado
obrigar a sociedade em actos ou contratos
estranhos aos negócios sociais,
designadamente letras de favor, fiança,
avales e semelhanças, sob pena do infractor
ser responsável para com a sociedade pelos
prejuízos que lhe causar.

Em tudo não alterado continuam as
disposições dos artigos anteriores

Maputo, vinte e oito de Janeiro de dois
mil e onze. — O Técnico, Ilegível.
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Distrimoz – Distribuição
e Comércio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de vinte de Junho de dois mil e onze,
lavrada de folhas setenta e oito a folhas setenta e
nove do livro de notas para escrituras diversas
número quatro traço E do Terceiro Cartório
Notarial de Maputo, a cargo de Antonieta
António Tembe, técnica superior N1 e notária
do referido cartório, foi constituída a sociedade
Distrimoz – Distribuição e Comércio, Limitada,
sociedade por quotas, que se regerá pelas
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, espécie, duração,
sede e objecto

ARARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de
Distrimoz – Distribuição e Comércio, Limitada,
e será regida pelos presentes estatutos e pelos
preceitos legais aplicáveis em vigor na República
de Moçambique.

Dois) A sociedade constitui-se por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO  SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na
Avenida Mohamed Siad Barre, número oitenta
e oito, primeiro andar.

Dois) A sede da sociedade poderá ser
transferida para qualquer outro local mediante
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO  TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social
principal o exercício da actividade comercial em
geral, importação e exportação de bens e
produtos, comércio a retalho e a grosso,
produção e distribuição de bens e produtos.

Dois) Mediante deliberação da assembleia
geral a sociedade poderá desenvolver outras
actividades não compreendidas no actual objecto
social, desde que devidamente licenciada para o
efeito pelas autoridades competentes.

ARTIGO  QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de  cem mil meticais,
correspondente à soma de duas quotas
distribuídas do seguinte modo:

a) Uma quota com o valor nominal de
noventa e nove mil e quinhentos
meticais, representativa de no

venta e nove vírgula cinco por cento
do capital social, pertencente
à   sócia Neptuno Investimentos –
–Sociedade Gestora de Participações
Sociais, S. A.;

b) Uma quota com o valor nominal de
quinhentos meticais, representativa
de zero ponto cinco por cento do
capital social, pertencente à sócia
Miriam Gaivão Veloso.

ARTIGO  QUINTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade poderá, dentro dos limites
legais, adquirir e/ou alienar quotas próprias e
praticar sobre elas todas as operações legalmente
permitidas.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as
quotas não têm qualquer direito social, excepto
o de participação em aumentos de capital por
incorporação de reservas, se a assembleia geral
não deliberar de forma diversa.

ARTIGO  SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas ou de
parte de quota entre sócios é livre.

Dois) Na cessão de quotas ou de parte de
quota a estranhos à sociedade gozam do direito
de preferência os sócios individualmente e a
sociedade, preferindo aqueles em primeiro lugar;
havendo mais do que um preferente a preferência
será exercida na proporção das respectivas quotas
que possuam.

Três) É nula qualquer divisão, cessão,
alienação ou oneração de quotas que não observe
o preceituado na presente cláusula.

ARTIGO  SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em

julgado, o respectivo titular for
declarado falido ou insolvente;

c) Quando a quota for arrestada,
penhorada, arrolada ou de alguma
forma apreendida judicial ou
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota sem
o consentimento da sociedade;

e) Se o titular da quota envolver a sociedade
em actos e contratos estranhos ao
objecto social;

Dois) Se a amortização de quota não for
acompanhada da correspondente redução de
capital social, as quotas dos restantes sócios
serão proporcionalmente aumentadas, fixando a
assembleia geral o novo valor nominal das
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor
nominal das quotas acrescido da correspondente
parte nos fundos de reserva, depois de deduzidos
quaisquer débitos ou responsabilidades do
respectivo sócio para com a sociedade, devendo
o seu pagamento ser efectuado no prazo de
noventa dias e de acordo com as demais
condições a determinar pela assembleia geral.

ARTIGO  OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se em sessão
ordinária no primeiro trimestre de cada ano, para
apreciação do balanço, do relatório da gestão e
aprovação das contas referentes ao exercício do
ano anterior.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
em sessão extraordinária sempre que os sócios
o considerem necessário.

Três) A assembleia geral poderá reunir e
validamente deliberar, sem dependência de prévia
convocatória, se estiverem presentes ou
representados todos os sócios e estes manifestem
vontade de que a assembleia geral se constitua e
delibere sobre um determinado assunto, salvo
nos casos em que a lei não o permita.

Quatro) Excepto nos casos em que a lei exija
outras formalidades, a convocação das reuniões
da assembleia geral será feita por um
administrador através de carta registada enviada
para a morada do sócio conhecida na sociedade,
e com a antecedência mínima de quinze dias
relativamente à data da reunião.

ARTIGO  NONO

(Validade das deliberações)

Um) Dependem da deliberação dos sócios
em assembleia geral os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração de
quotas próprias;

b) O consentimento para a alienação ou
oneração das quotas dos sócios a
terceiros;

c) A constituição de ónus e de garantias
sobre o património da sociedade;

d) A aquisição de participações sociais em
outras sociedades e de outros bens a
terceiros;

e) A exigência de prestações suplemen-
tares de capital;

f) A alteração do pacto social;
g) O aumento e a redução do capital social;
h) A fusão, cisão, transformação,

dissolução e liquidação da sociedade;
i) A amortização de quotas e a exclusão

de sócios;

Dois) As deliberações da assembleia geral
são tomadas por maioria simples, excepto nos
casos em que a lei exija um quórum deliberativo
superior.
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ARTIGO  DÉCIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será
confiada a um ou mais administradores e que
estarão ou não dispensados de prestar caução,
conforme for deliberado em assembleia geral.

Dois) A administração poderá nomear um
director-geral a quem será confiada a gestão diária
da sociedade bem assim poderá constituir
mandatários para a prática de actos específicos.

Três) Os membros da administração são
eleitos pela assembleia geral por um período de
quatro anos, sendo permitida a sua reeleição.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente obrigada:

a) Com a assinatura do administrador
único, caso a administração da
sociedade seja exercida por um
único administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois
administradores caso a
administração da sociedade seja
exercida por mais de um
administrador;

c) Com a assinatura do director-geral,
dentro dos limites do mandato
conferido pela administração;

d) Com a única assinatura de um
mandatário com poderes para certa
ou certas espécies de actos.

Dois) A sociedade fica obrigada, para os actos
de mero expediente, pela assinatura de um só
administrador ou de um empregado da sociedade
devidamente autorizado para o efeito.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes
estatutos aplicar-se-á a legislação em vigor em
Moçambique.

Esta conforme.

Terceiro Cartório Notarial de Maputo, vinte
e dois de Junho de dois mil e onze. — A Notária,
Luísa Louvada Nuvunga Chicombe.

Nyeleti – Engenharia, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de sete de Junho de dois mil e onze,
lavrada de folhas uma e seguintes do livro de
notas para escrituras diversas número duzentos
e setenta e três D do Segundo Cartório Notarial
de Maputo, a cargo de Dárcia Elisa Álvaro Freia,
licenciada em Direito, técnica superior dos
registos e notariado N1 e notária do referido
cartório, foi constituída entre os sócios Rogério

Francisco Pave, Saturnino Diogo Lopes
Chembeze e Nyeleti (Pty), Ltd, uma sociedade
por quotas de responsabilidade limitada
denominada Nyeleti – Engenharia, Limitada, com
sede em Maputo, que se regerá pelas cláusulas
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de
Nyeleti – Engenharia, Limitada, tem a sua sede
na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade pode, por deliberação da
assembleia geral, transferir a sua sede para
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a
sociedade pode abrir delegações, filiais,
sucursais, agências ou outras formas de
representação.

ARTIGO  SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data de celebração da respectiva escritura
pública de constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços de engenharia
multidisciplinar, arquitectura e
ambiente;

b) Prover serviços de gestão de projectos;
c) Prover formação técnico profissional

na área de engenharia e ambiente.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação
da assembleia geral, exercer outras actividades
relacionadas com o seu objecto principal, ou,
ainda, associar-se ou participar no capital social
de outras sociedades, desde que legalmente
permitido pela legislação em vigor.

ARTIGO  QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito
em dinheiro, é de  dez mil meticais, e corresponde
à soma de três quotas, assim distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de  dois mil
meticais, correspondente a vinte por
cento do capital social, pertencente
ao sócio Saturnino Diogo Lopes
Chembeze;

b) Outra, no valor nominal de dois mil e
quinhentos meticais, correspondente
a vinte e cinco por cento do capital
social, pertencente ao sócio Rogério
Francisco Pave;

c) E a outra, no valor nominal de cinco
mil e quinhentos meticais, corres-
pondente a cinquenta e cinco

por cento do capital social,
pertencente à sócia Nyeleti
Consulting (Pty), Ltd.

Dois) O capital social poderá ser aumentado
mediante deliberação da assembleia geral e desde
que respeitados os requisitos prescritos pela
legislação comercial em vigor.

Três) Os sócios têm direito de preferência no
aumento do capital social, na proporção da
percentagem do capital social.

ARTIGO  QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares
de capital, mas os sócios poderão fazer
suprimentos à sociedade de acordo com as
condições que forem fixadas em assembleia
geral.

ARTIGO  SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carecem
de consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de
preferência na aquisição de quotas,
proporcionalmente ou como acordado entre os
sócios.

Três) Caso a sociedade não exerça o seu
direito de preferência, este transfere-se
automaticamente para os novos sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios
não chegarem a acordo sobre o preço da quota a
ceder ou a dividir, o mesmo será determinado
em função da avaliação contabilística do último
exercício e será vinculativo para as partes.

ARTIGO  SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros
três meses depois de findo o exercício anterior,
para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou
rejeição do balanço e contas do
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;
c) Nomeação dos gerentes e determinação

da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente sempre que for necessário,
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer
assuntos relativos à actividade da sociedade que
ultrapassem a competência do conselho de
gerência.

Três) É da exclusiva competência da
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos
principais activos da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada
pelo presidente do conselho de gerência, ou por
qualquer gerente da sociedade, por meio de fax,
e-mail ou carta registada com aviso de recepção,
com uma antecedência mínima de quinze dias,
salvo nos casos em que a lei exija outras
formalidades.
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Cinco) Os sócios poderão fazer-se
representar nas assembleias gerais, mediante
simples carta para esse fim dirigida ao presidente
da mesa da assembleia geral.

ARTIGO  OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e representada por
um conselho de gerência eleito em assembleia
geral.

Dois) Compete aos gerentes exercer os mais
amplos poderes, representando a sociedade em
juízo e fora dele, activa ou passivamente, e
praticando todos os actos tendentes à realização
do objecto social, que a lei ou os presentes
estatutos não reservem exclusivamente à
assembleia geral.

Três) A gerência pode constituir
representantes, e delegar os seus poderes no todo
ou em parte.

Quatro) A sociedade fica vinculada pela
assinatura de um ou mais membros do conselho
de gerência, ou pela assinatura de um terceiro a
quem tenham sido delegados poderes nos termos
definidos pela assembleia geral.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade
ficará vinculada por actos ou documentos que
não digam respeito às actividades relacionadas
com o objecto social, incluindo títulos de crédito,
garantias e pagamentos adiantados.

ARTIGO  NONO

(Validade das deliberações)

Um) A assembleia geral considera-se
regularmente constituída e poderá deliberar
validamente, em primeira convocação quando
estiverem presentes ou representados accionistas
titulares de, pelo menos, setenta e cinco por cento
do capital e, em segunda convocação, qualquer
que seja o número dos accionistas presentes ou
representados e o montante do capital que lhes
couber, salvo disposições legais ou estatutários
em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação,
as deliberações serão tomadas por maioria
simples dos votos presentes ou representados,
salvo se disposição legal imperativa ou cláusula
estatutária exigirem outra maioria.

Três) Só podem ser tomadas em assembleia
geral em que estejam representados setenta e
cinco por cento do capital social, deliberações
sobre:

a) Alteração ou reforma dos estatutos da
sociedade;

b) Transformação, fusão e dissolução da
sociedade e aprovação das contas de
liquidação da mesma;

c) Eleição dos titulares dos órgãos sociais;
d) Aplicação de resultados.

ARTIGO  DÉCIMO

(Balanço e distribuiçãode resultados)

Um) O período de tributação coincidirá com
o ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados da
sociedade fechar-se-ão com referência ao dia
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão
submetidos à apreciação e aprovação da
assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais,

repagamentos e outros encargos dos resultados
líquidos apurados em cada exercício, serão
retirados os montantes necessários para a criação
dos seguintes fundos:

a) Vinte e cinco por cento para uma reserva
legal nos primeiros cinco anos de
actividade;

b) Cinco por cento nos anos seguintes, ou
sempre que seja necessário reintegrá-
-lo;

c) Outras reservas que a sociedade possa
necessitar, de tempos em  tempos.

Quatro) O remanescente será, discriciona-
riamente, distribuído ou reinvestido pela
assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade depende de
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela
legislação comercial em vigor e, sempre que
possível, por acordo escrito dos sócios desde
que de acordo com a lei.

Está conforme.

 Maputo, nove de Junho de dois mil e onze.
— O Notária, Ilegível.

Ambiente Clean e Servicos,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de seis de Janeiro do ano dois mil e
onze, lavrada de folhas trinta e sete a quarenta e
duas do livro de notas para escrituras diversas
número um traço dois da Conservatória dos
Registos e Notariado de Nacala-Porto, a cargo
de  Jair Rodrigues Conde de Matos, licenciado
em Direito, foi constituída uma sociedade por
quotas de responsabilidade limitada, denominada
Ambiente Clean e Serviços, Limitada, entre
Guilherme Maurício Novele, solteiro, maior,
natural de Chidenguele-Manjacaze, residente na
cidade de Nacala–Porto, portador do Bilhete de

Identidade n.º 030310285B, emitido em oito de
Maio de dois mil e cinco, pela Direcção de
Identificação Civil de Nampula, e José Rui
Ventura, solteiro, maior, natural de Beira-Sofala,
residente em Nampula, portador do Passaporte
n.º AD 053939, emitido em dezasseis de de
Setembro de dois mil e oito, pela Direcção de
Migração de Nampula, nos termos constantes
dos artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de
Ambiente Clean e Serviços, Limitada.

ARTIGO  SEGUNDO

     (Sede e duração)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade de
Nacala-Porto, Rua da Mogás, primeiro andar,
número dois, podendo por simples deliberação
da assembleia geral, transferí-la para outro local,
podendo abrir ou criar sucursais, delegações,
agências ou outra forma de representação em
qualquer ponto deste território nacional.

Dois)  A sociedade é constituída por tempo
indeterminado e tem o seu início a contar da data
da assinatura da escritura.

ARTIGO  TERCEIRO

     (Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto prestação
de serviços dos artigos abrangidos pela classe
93040 do Diploma que regula o licenciamento
da actividade comercial, e outros serviços
relacionados com actividade principal.

Dois) A sociedade poderá igualmente exercer
actividades comerciais conexas, complementares
ou subsidiárias da actividade principal e outras
desde que devidamente autorizada pelas
entidades competentes, conforme for deliberado
pela assembleia geral.

ARTIGO  QUARTO

    (Capital social)

 Um) O capital social, integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,
correspondente à soma de duas quotas desiguais,
uma no valor nominal de doze mil meticais,
correspondente a sessenta por cento do capital
social, pertencente ao sócio Guilherme Maurício
Novele, outra no valor nominal de oito mil
meticais, correspondente a quarenta por cento
do capital social, pertencente ao sócio José Rui
Ventura.

Dois) Poderão ser sócios da sociedade outras
pessoas singulares ou colectivas, admitidas em
assembleia geral para o efeito, desde que se
identifiquem com os objectivos e visão da
mesma.
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ARTIGO  QUINTO

(Aumento e redução do capital social)

O capital social pode ser aumentado ou
reduzido mediante deliberação da assembleia
geral, beneficiando, desse modo, aos sócios
fundadores, do direito de preferência na
respectiva subscrição e por forma a que o nível
da sua participação não fique reduzido,
alterando-se, em qualquer dos casos, o pacto
social.

ARTIGO  SEXTO

          (Suprimentos)

Não haverá prestações suplementares de
capital, mas, qualquer dos sócios poderá fazer
os suprimentos de que a sociedade careça ao
juro legal e demais condições que forem fixadas
em assembleia geral.

ARTIGO  SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

A cessão, total ou parcial, de quotas fica
condicionada ao exercício do direito de
preferência, por parte dos sócios fundadores,
em primeiro lugar e da sociedade, em segundo
lugar, sendo essa transmissão livre entre os
sócios, carecendo do consentimento da sociedade
e quando feita a estranhos.

ARTIGO  OITAVO

(Assembelia geral)

Um) As deliberações dos sócios são tomadas
em assembleia geral. Esta se reunirá na sede da
sociedade, ordinariamente, uma vez por ano para
deliberar sobre assuntos para que tenha sido
convocada ou extraordinariamente, sempre que
for necessário.

Dois) Compete à assembleia geral eleger os
corpos directivos, definir anualmente as
actividades a desenvolver, tendo em atenção a
situação económica e financeira da empresa e
outros critérios atendíveis.

Três)  A assembleia geral será convocada
por carta registada, fax ou e-mail, com
antecedência de quinze dias, dando-se a conhecer
a ordem de trabalho. As suas deliberações,
quando legalmente tomadas, são obrigatórias
para os sócios.

Quatro)  A assembleia geral elegerá, anualmente,
o sócio que presidirá, por igual período, e definirá
a forma dos sócios, temporariamente, impedidos
de se fazerem representar, de eleição do presidente
deste órgão e a sua representação, em caso de
impedimento, bem como os que forem necessários
e a forma de votação para a assembleia geral poder
deliberar.

ARTIGO  NONO

(Administração e representação)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura
dos dois sócios, Guilherme Maurício Novele

e José Rui Ventura, desde já nomeados
administradores, com dispensa de caução, não
podendo estes obrigar a sociedade em actos
estranhos aos negócios, avales, letras de favor e
outros similares.

Dois) As competências e outras atribuições
de cada sócio serão definidas em instrumento
específico.

Três) A administração pode nomear ou
construir um procurador, nos termos em que a
lei prescreve.

ARTIGO  DÉCIMO

        (Disposições diversas)

Um) A sociedade dissolve-se por acordo dos
sócios e nos demais casos previstos por lei,
podendo todos os sócios serem liquidatários.

Dois) No caso de dissolução litigiosa, todos
os sócios serão liquidatários, procedendo-se de
acordo com o Código Comercial, no capítulo
referente a sociedade por quotas.

Três) Dissolvida a sociedade proceder-se-á a
sua liquidação, gozando os liquidatários os mais
amplos poderes para o efeito.

Quatro) A sociedade não se dissolve por
interdição ou morte de qualquer dos sócios,
continuando com um dos ascendentes do
de cujus, inabilitado ou interdito, enquanto a
quota se mantiver indivisa.

Cinco) Os casos omissos serão regulados
por deliberação da assembleia geral, na
impossibilidade, serão aplicadas as regras do
direito vigente em Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de
Nacala-Porto,  seis de Janeiro de dois mil
e onze. — O Substituto do Director, Jair
Rodrigues Conde de Matos.

L & P Eventos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de catorze de Junho de dois mil e onze,
lavrada de folhas trinta e uma a folhas catorze do
livro de notas para escrituras diversas número
oito traço B da Conservatória dos Registos de
Boane, com funções notariais, foi constituída
entre  Lúcia Ferreira e  Pedro Alexandre Raul,
uma sociedade comercial por quotas de
responsabilidade limitada, que se regerá pelos
estatutos constantes dos artigos  seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação L & P
Eventos, Limitada, tem a sua sede electiva e
provisória em Maputo, na Avenida Zedequias
Manganhela, número quinhentos e vinte, décimo
primeiro andar, esquerdo, podendo, por
deliberação da gerência, abrir ou encerrar
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra

forma de representação social, no país ou no
estrangeiro, sempre que as circunstâncias o
justifiquem.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade será por tempo
indeterminado, contando-se o seu começo a partir
da data da presente escritura.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por  objecto:

 (i) A provisão de serviços de catering,
refeições, e a promoção e realização
de eventos sociais;

 (ii) A actividade de compra, venda e
distribuição de bens de consumo, na
acepção mais ampla deste conceito;

 (iii) O exercício do comércio geral, a grosso
e a retalho, de matérias-primas ou
produtos manufacturados, de origem
agrícola ou industrial;

(iv) O comércio de importação e exportação;
(v) A prestação de quaisquer serviços afins

e o desenvolvimento de quaisquer
outras actividades que os sócios
resolvam explorar e sejam
permitidos por lei.

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado, é de dez mil meticais e a que
correspondem duas quotas iguais no valor de
cinco mil meticais cada uma, pertencendo à
primeira  sócia Lúcia Ferreira e a segunda ao
sócio Pedro Alexandre Raul.

ARTIGO  QUINTO

Aumentos de capital

O capital social poderá ser aumentado uma ou
mais vezes, mediante entradas em numerário ou
espécie, pela incorporação dos suprimentos feitos
à sociedade pelos sócios ou por capitalização de
toda ou parte dos lucros ou das reservas.

 ARTIGO  SEXTO

 Suprimentos

Um) Não haverá prestações suplementares
de capital, mas os sócios poderão fazer à
sociedade os suprimentos de que ela carecer, ao
juro e demais condições a estabelecer em
assembleia geral.

Dois) Quando a urgência das circunstâncias
justificar, os gerentes poderão aceitar dos sócios
e sem que haja sido previamente deliberado pela
assembleia geral, os suprimentos de que a caixa
social possa carecer, devendo os mesmos serem
posteriormente homologados pela assembleia
geral que estabelecerá as condições do respectivo
reembolso.
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ARTIGO  SÉTIMO

 Cessão e divisão de quotas

Um) É livre a cessão ou divisão de quotas
entre os sócios, preferindo a sociedade em
primeiro lugar e os sócios em segundo lugar,
quando a cessão ou divisão sejam feitas a favor
de entidades estranhas à sociedade.

Dois) Quando mais de um sócio se candidate
à cessão ou divisão de uma quota, proceder-se-
-á a rateio na proporção das respectivas
participações sociais.

Três) No caso de nem a sociedade nem os
sócios desejarem fazer uso do mencionado
direito de preferência, então o sócio que deseje
alienar a sua quota poderá fazê-lo livremente, a
quem e como entender.

ARTIGO  OITAVO

 (Amortização de quotas, exclusão
e exoneração de sócios)

Um) A sociedade poderá proceder à
amortização de quotas nos casos de exclusão ou
exoneração de sócios legalmente estabelecidos,
ou nos casos de exclusão adiante estabelecidos,
por deliberação da assembleia geral de sócios.

Dois) Os sócios podem ser excluídos nos
casos seguintes:

a) Por dissolução ou liquidação de sócios
que sejam sociedades ou por morte
ou interdição de sócios que sejam
pessoas singulares;

b) Quando a quota de qualquer sócio seja
objecto de penhora, arresto, ou haja
de ser vendida judicialmente;

c) Quando um sócio a quem incumbam
deveres de administração deixe,
injustificadamente, de exercer as
funções para as quais haja sido
nomeado estatutariamente ou por
deliberação da assembleia geral, por
período superior a seis meses;

d) Por acordo com o sócio, fixando-se no
acordo o preço e as condições de
pagamento;

e) Quando um sócio deixe,
injustificadamente, de ter
participação activa nos assuntos
sociais, ainda que não exerça
funções de administração por
período superior a dois anos;

f) Por falta de pagamento do valor do
suprimento, no prazo fixado no
contrato de suprimento devidamente
aprovado e assinado pela sociedade
e pelo sócio.

Três) Com excepção do estabelecido na alínea
(d) do número anterior, a contrapartida da
amortização e as condições do respectivo
pagamento serão conforme o disposto no artigo
tricentésimo terceiro do Código Comercial.

Quatro) Só por unanimidade é permitida a
alteração do contrato de sociedade em matéria
de exclusão de sócios.

Cinco) Qualquer sócio poderá exonerar-se
da sociedade quando, contra o seu voto, os
sócios deliberem:

a) Proceder a um aumento de capital a
subscrever total ou parcialmente por
terceiros;

b) A transferência da sede social para fora
do país.

Seis)    Os sócios só podem exonerar-se se as
respectivas quotas estiverem integralmente
realizadas.

ARTIGO  NONO

Administração

Um) A administração e gerência da
sociedade e a sua representação em juízo e fora
dele, activa e passivamente, serão exercidas por
ambos os sócios que, desde já, ficam nomeados
administradores com dispensa de caução,
podendo obrigar a sociedade através da sua
assinatura conjunta, em todos os seus actos e
contratos.

Dois) A sociedade poderá também ser
obrigada pela assinatura de procurador a
constituir, com poderes gerais ou especiais, pela
assembleia geral ou por procuração a outorgar
pelos dois sócios administradores nomeados nos
termos do número um deste artigo.

Três) Em caso de necessidade, qualquer dos
sócios administradores acima nomeados poderá
constituir o outro sócio como seu procurador,
para a prática de actos e com os limites específicos
que constarão do respectivo mandato, valendo,
nessas circunstâncias, a assinatura
individualizada do sócio que houver sido
constituído como procurador.

  ARTIGO  DÉCIMO

Responsabilidade dos administradores

Um) Os administradores respondem para
com a sociedade pelos danos a esta causados,
por actos ou omissões praticados com preterição
dos deveres legais ou contratuais, salvo se
provarem que procederam sem culpa.

Dois) É proibido aos administradores ou seus
mandatários obrigar a sociedade em actos e
contratos estranhos aos negócios sociais, tais
como, letras de favor, fianças, avales e
semelhantes. Fica porém, desde já, autorizada, a
título excepcional, a concessão de garantias sob
qualquer forma, pela sociedade a favor dos
próprios sócios ou a entidades terceiras, pessoas
colectivas em que os sócios ou a sociedade
possuam participação ou interesses
comprovados, desde que hajam sido previamente
autorizadas pela assembleia geral.

 ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

 Assembleia geral

Um) Assembleia geral será convocada pela
administração e reunirá ordinariamente, uma vez
por ano, de preferência na sede da sociedade,

para apreciação, aprovação ou modificação do
balanço e quaisquer outros assuntos para que
tenha sido convocada e, extraordinariamente,
sempre que for necessário.

Dois) As reuniões ordinárias da assembleia
geral serão convocadas por fax ou courier  e
com a antecedência mínima de trinta dias. Do
mesmo modo se convocarão as reuniões
extraordinárias da assembleia geral apenas se
reduzindo o prazo de convocação para o mínimo
de cinco dias úteis.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

Deliberações da assembleia geral

Um) Só os sócios podem votar com
procuração de outros e, não será válida, quanto
às deliberações que importem modificação do
contrato social ou dissolução da sociedade, a
procuração que não contenha poderes especiais
quanto ao objecto da mesma deliberação.

Dois) Sem prejuízo dos poderes que por lei
incumbem imperativamente à assembleia geral,
os sócios nomeados administradores nos termos
do número um do artigo nono supra, ficam, desde
já, liberados do sancionamento prévio por
deliberação da assembleia geral, para a prática
dos seguintes actos de administração:

a) Contratação de empréstimos;
b) Constituição de hipotecas, penhores e

garantias, salvaguardado o disposto
no número dois in fine do artigo
décimo;

c) Aprovação dos orçamentos da
sociedade;

d) Estabelecimentos de contratos de
parceria com entidades nacionais ou
estrangeiras;

e) Participação no capital social de outras
sociedades comerciais;

f) Aquisição, alienação ou oneração de
bens móveis e imóveis.

 Três) São nulas as deliberações dos sócios:
 a)  Tomadas em assembleia geral não

convocada, salvo se todos os
sócios tiverem estado presentes
ou representados e houver una-
nimidade;

 b)  Tomadas mediante voto escrito, sem
que todos os sócios com direito a
voto tenham sido convidados a
exercer esse direito;

 c)  Cujo conteúdo, directamente ou por
actos de outros órgãos seja ofensivo
dos bons costumes ou preceitos
legais que não possam ser
derrogados, nem sequer por vontade
unânime dos sócios.

 Quatro)   As actas das assembleias gerais
devem identificar os nomes dos sócios presentes
ou nela representados, o valor da quota de cada
um e as deliberações que forem tomadas, devendo
ser assinadas por todos os sócios ou seus
representantes que a elas assistam.
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 ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

 Dispensa de formalidades

de convocação

 É dispensada a reunião da assembleia geral e
dispensadas as formalidades da sua convocação,
quando todos os sócios concordem por escrito
na deliberação ou concordem que por esta forma
se delibere, considerando-se válidas, nessas
condições, as deliberações tomadas, ainda que
realizadas fora da sede social, em qualquer
ocasião e qualquer que seja o seu objecto, nos
termos do artigo centésimo vigésimo oitavo do
Código Comercial.

 ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

 Contas e resultados

 Um) Anualmente será dado um balanço
com a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros que o balanço registar,
líquidos de todas as despesas e encargos, terão a
seguinte aplicação:

 a) A percentagem legalmente indicada
para constituir o fundo de reserva
legal, enquanto não estiver realizado
nos termos da lei, ou sempre que
seja necessário reintegrá-lo;

 b) Para outras reservas que seja resolvido
criar, as quantias que se
determinarem por acordo unânime
dos sócios;

  c) Para dividendos aos sócios na
proporção das suas quotas, o
remanescente.

 ARTIGO  DÉCIMO QUINTO

Dissolução

 A sociedade só se dissolve nos casos
previstos na lei e será então liquidada como os
sócios deliberarem.

 ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

Exercício de direitos sociais por morte ou

interdição de um sócio

 Por morte ou interdição de qualquer sócio
pessoa singular, os herdeiros ou representantes
do falecido ou interdito exercerão conjuntamente
os respectivos direitos, devendo nomear de entre
eles um que a todos represente na sociedade.

 ARTIGO   DÉCIMO SÉTIMO

 Casos omissos

Em todo o omisso regularão as disposições
legais aplicáveis em vigor na República de
Moçambique.

 Está conforme.

Maputo, vinte de  Junho de dois mil e onze.—
O Ajudante, Pedro Marques dos Santos.

Chigamane, Limitada,

 Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de catorze de Junho de dois mil e onze,
lavrada a folhas cento cinquenta a cento
cinquenta e duas do livro de notas para escrituras
diversas número cento oitenta e nove da
Conservatória dos Registos e Notariado de
Inhambane, a cargo de Carlos Alexandre Sidónio
Velez, licenciado em Direito e técnico superior
dos registos e notariado N1 e conservador em
pleno exercício de funções notariais e foi
constituída entre Augusto Alberto da Silva
Chirindza, David Michael Kimber, Alda Ester
da Conceição Chongo e  Kerry Butler uma
sociedade por quotas de responsabilidade
limitada que se regerá pelas cláusulas dos
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração
e objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de
Chigamane Limitada, adiante designada
simplesmente por sociedade, e é constituída sob
a forma de sociedade por quotas de
responsabilidade limitada.

ARTIGO  SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade de
Inhambane, podendo abrir e encerrar sucursais,
delegações, agências ou qualquer outra forma
de representação social onde e quando o conselho
de administração o julgar conveniente.

Dois) A sociedade poderá deliberar a
transferência da sede para outro local e abertura
ou encerramento, em território nacional ou
estrangeiro, de agências e filiais, sucursais ou
delegações ou qualquer outra forma de
representação, depois de devidamente autorizada.

ARTIGO  TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da escritura da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Criação, promoção, desenvolvimento e
exploração de complexos ou
aldeamentos turísticos e residenciais;

b) Gestão, arrendamento, venda e compra
de bens imóveis;

c) Exploração de actividades turísticas,
incluíndo eco-turismo no mais
amplo ramo possível.

 Dois) A sociedade poderá:

a) Proceder a importação, exportação e
comercialização de bens e serviços

relacionados com a actividade
principal, bem como exercer
qualquer outra actividade distinta do
seu objecto principal, desde que para
o efeito obtenha as necessárias
licenças;

b) Adquirir participações ou acções em
quaisquer sociedades de objecto
igual ou diferente, associar-se com
outras empresas ou associações
legalmente permitidas e alienar
livremente as participações de que
for titular;

c) Adquirir, construir, alocar ou alugar
bens imóveis ou móveis e constituir
direitos sobre esses bens em
qualquer local do país e do
estrangeiro;

d) Desenvolver e explorar concessões e
propriedades permitidas pela lei e
devidamente autorizadas pelas
autoridades competentes;

e) Exercer outras actividades conexas,
complementares ou subsidiárias do
objecto social principal em que a
maioria dos sócios acordem em
assembleia geral, praticar todo e
qualquer objecto de natureza
lucrativa não proibida pela lei, uma
vez obtidas as autorizações
respectivas.

CAPÍTULO II

Do capital scial

ARTIGO  QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,
dividido em quatro quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dois
mil meticais, correspondente a dez
por cento do capital social,
pertencente ao sócio Augusto
Alberto da Silva Chirindza;

b) Uma quota no valor nominal de oito
mil e cem meticais, correspondente
a quarenta vírgula cinco por cento
do capital social, pertencente a sócia
Alda Ester da Conceição Chongo;

c) Uma quota no valor nominal de três mil
e seiscentos meticais,
correspondente a dezoito por cento
do capital social, pertencente ao sócio
David Michael Kimber; e,

d) Uma quota no valor nominal de seis
mil e trezentos meticais,
correspondente a trinta e um vírgula
cinco por cento do capital social,
pertencente ao sócio Kerry Butler.

ARTIGO  SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado
uma ou mais vezes, por deliberação dos sócios,
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por votos representativos de noventa e cinco por
cento da totalidade do capital social, tomada em
assembleia geral, mediante entradas em
numerário ou em espécie, por incorporação de
reservas ou por quaisquer outras formas
permitidas por lei.

Dois) Em qualquer aumento do capital social
os sócios gozam de direito de preferência, na
proporção das respectivas quotas, a exercer nos
termos gerais.

ARTIGO  SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não poderão ser exigidas prestações
suplementares aos sócios, podendo estes prestar
suprimentos à sociedade nos termos e condições
a serem fixados por deliberação da assembleia
geral, por votos representativos de setenta e cinco
por cento da totalidade do capital social.

ARTIGO  OITAVO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade, dentro dos limites legais,
poderá adquirir e alienar quotas próprias e
praticar sobre elas todas as operações legalmente
permitidas.

Dois) Enquanto pertencerem à sociedade, as
quotas próprias não conferem qualquer direito
social, excepto o de participar em aumentos do
capital social por incorporação de reservas, se
os sócios reunidos em assembleia geral não
deliberarem em sentido contrário.

ARTIGO  NONO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre,
não carecendo de qualquer consentimento da
sociedade ou dos demais sócios nem se
encontrando sujeita ao exercício do direito de
preferência de sociedade ou dos demais sócios.

Dois) A cessão de quotas a terceiros depende
de consentimento da sociedade, mediante a
deliberação dos sócios tomada em assembleia
geral e fica condicionada ao exercício do direito
de preferência da sociedade, em primeiro lugar e
dos demais sócios, em segundo lugar, nos
termos da presente cláusula, bem como da
cláusula seguinte.

Três) Para efeitos do disposto no número
anterior, o sócio que pretenda alienar a sua quota,
ou parte dela, deverá enviar à sociedade, por
escrito, o pedido do consentimento, indicando a
identidade do adquirente, o preço e as demais
condições acordadas relativas à referida cessão,
nomeadamente, as condições de pagamento, as
garantias oferecidas e recebidas e a data prevista
para a realização da cessão.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se
sobre o pedido do consentimento, bem como
sobre o exercício do respectivo direito de
preferencia no prazo máximo de trinta dias, a
contar de recepção do mesmo, entendendo-se

que a sociedade consente na transmissão, bem
como renúncia ao exercício do respectivo direito
de preferência, caso não se pronuncie dentro do
referido prazo.

Cinco) O consentimento da sociedade,
relativamente à cessão de quotas a terceiros, não
pode ser subordinado a quaisquer condições,
considerando-se como inexistentes as que
venham a ser estipuladas pela sociedade.

Seis) Caso a sociedade recuse o consenti-
mento quanto a cessão de quotas a terceiros, a
respectiva comunicação dirigido ao sócio incluirá
a menção relativa ao exercício do direito de
preferência por parte da sociedade ou,
alternativamente, proposta de amortização da
quota.

Sete) Na eventualidade da sociedade, ao abrigo
do disposto no número anterior, propor a
amortização da quota, o sócio cedente tem o
direito de recusar tal amortização, mantendo-se,
no entanto, a recusa no consentimento da
sociedade, quanto a cessão da quota.

Oito) A cessão de quota, para a qual o
consentimento tenha sido solicitado, torna-se
livre:

a) Se a comunicação da sociedade omitir
o exercício do direito de preferência
ou a proposta de amortização;

b) Se o negócio proposto pela sociedade
não for concretizado dentro dos
sessenta dias seguintes à sua
aceitação, por parte do sócio cedente;

c) Se a proposta da sociedade não abranger
todas as quotas para cuja cessão o
sócio tenha, simultaneamente,
solicitado o consentimento;

d) Se a proposta da sociedade não oferecer
uma contrapartida, em dinheiro,
igual ao valor resultante do negócio
encarado pelo sócio cedente, salvo
se a cessão for gratuita ou se a
sociedade provar ter havido
simulação do valor, caso em que
deverá oferecer o valor real da quota,
calculado nos termos previstos pelo
artigo milésimo vigésimo primeiro,
do Código Civil, com referência ao
momento da deliberação sobre o
consentimento;

e) Se a proposta incluír diferimento do
pagamento e não for prestada
garantia adequada.

Nove) Qualquer oneração de quota, em
garantia de quaisquer obrigações
pessoais dos sócios, depende
sempre de autorização da sociedade,
a ser concedida por deliberação dos
sócios reunidos em assembleia
geral, dentro dos prazos
estabelecidos nos números
anteriores, relativamente ao
consentimento da sociedade e
exercício do seu direito de
preferência, quanto à cessão de
quotas a terceiros.

ARTIGO  DÉCIMO

(Direito de preferência dos sócios)

Um) Os sócios gozam de direito de
preferência sobre a transmissão, total ou parcial,
de quotas a terceiros, na proporção das suas
respectivas quotas.

Dois) No caso de a sociedade autorizar a
cessão total ou parcial de quota a favor de
terceiros, nos termos previstos pela cláusula
anterior, o sócio transmitente, no prazo de quinze
dias, deverá notificar, por escrito, os demais
sócios para exercerem os respectivos direitos de
preferência, no prazo máximo de quinze dias,
dando conhecimento desse facto à sociedade.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade tem o direito de amortizar
as quotas dos sócios nos casos seguintes:

a) Se o sócio respectivo exonerar-se;
b) Se o sócio respectivo for excluído.

Dois) Se a amortização das quotas não for
acompanhada pela redução de capital
correspondente, as quotas dos outros sócios
estarão aumentadas proporcionalmente e a
assembleia geral determinará outro valor para
elas.

Três) A amortização estará decidida pelo valor
nominal da quota amortizada, aumentada pela
parte correspondente nos fundos de reserva, uma
vez que sejam descontadas as dividas o
exigibilidades do sócio respectivo à sociedade,
sendo o pagamento feito dentro do prazo limitado
de noventa dias e conforme com quaisquer outras
condições determinadas pela decisão dos sócios
na assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Morte ou incapacidade de algum
dos sócios)

Um) A sociedade não se dissolve por morte,
extinção ou interdição de qualquer um dos sócios.

Dois) No caso de morte ou interdição de
qualquer um dos sócios, os herdeiros do falecido
ou representantes do interdito, legalmente
constituídos, exercerão os referidos direitos e
deveres dos sócios, devendo mandatar um de
entre eles que a todos represente na sociedade
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais são convocadas
pela gerência da sociedade, por meio de fax ou
carta, com uma antecedência mínima de quinze
dias.
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Dois) A assembleia geral reunir-se-à em
sessão ordinária no primeiro semestre de cada
ano, para apreciação, aprovação ou modificação
do balanço e contas do exercício e deliberar sobre
qualquer outro assunto para que tenha sido
convocada e, em sessão extraordinária, sempre
que necessário.

Três) Serão válidas as deliberações tomadas
em assembleia geral irregularmente convocada,
desde que todos os sócios comparecem à
reunião.

Quatro) Exceptuam-se, relativamente ao
disposto no número anterior, as deliberações que
importem a modificação do pacto social, a
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão
de quotas, para as quais não poderão dispensar-
se as reuniões da assembleia geral.

ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem da deliberação dos sócios,
para além de outras que a lei ou os presentes
estatutos estabeleçam, as seguintes deliberações:

a) A prestação de suprimentos, bem como
os termos e condições em que os
mesmos são prestados;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, alienação ou oneração de

quotas próprias;
d) O consentimento para a oneração ou

alienação de quotas a terceiros;
e) A exclusão de sócios;
f) A nomeação, remuneração e exoneração

dos gerentes da sociedade;
g) A aprovação do relatório de gestão e

das contas do exercício, incluíndo o
balanço e a demonstração de
resultados;

h) A aplicação dos resultados e a
distribuição de dividendos;

i) A propositura e a desistência de
quaisquer acções contra os sócios
ou gerentes da sociedade;

j) A alteração dos estatutos da sociedade;
k) A aumento do capital social;
l) A fusão, cisão, transformação,

dissolução e liquidação da sociedade;
m) A designação dos auditores da

sociedade;
n) Qualquer disposição dos negócios da

sociedade;
o) Abrir e encerrar contas bancárias;
p) Formalizar contratos, típicos e atípicos.

Dois) As deliberações da assembleia geral
são tomadas por votos representativos de
noventa e cinco por cento da totalidade do capital
social.

Três) As actas das reuniões de assembleia
geral devem identificar os nomes dos sócios ou
dos seus representantes, o valor das quotas
pertencentes a cada um e as deliberações que
forem tomadas.

SECÇÃO II

Da gerência da sociedade

ARTIGO  DÉCIMO QUINTO

(Conselho de gerência)

Um) O conselho de gerência da sociedade e

constituído pelos sócios e um director executivo,

com poderes honorários, eleito em assembleia

geral por acta avulsa.

Dois) Os membros do conselho de gerência

da sociedade serão eleitos por um período de

três anos, sendo a sua reeleição permitida.

Três) Os gerentes podem ou não ser sócios

da sociedade e estão dispensados de prestar

caução, e representarão a sociedade em juízo e

fora dele, podendo delegar poderes e constituir

mandatários ou procuradores.

Quatro) O conselho de gerência representa a

sociedade em todos os actos e contratos e goza

de todos os poderes necessários para a definição

das políticas negociais da sociedade, a gerência

dos interesses da sociedade e a orientação e

execução dos negócios sociais, com excepção

daqueles reservados por lei a outros órgãos

sociais.

Cinco) No âmbito das suas atribuições, o

conselho de gerência terá poderes especiais para

obrigar a sociedade em quaisquer actos que

caibam no seu objecto social, para propor,

prosseguir, confessar, desistir ou transigir em

quaisquer acções em que a sociedade esteja

envolvida.

ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

(Competência da gerência)

Um) Compete ao director executivo os mais

amplos poderes de gerência, representar a

sociedade em juízo e fora dele, activa e

passivamente, assim como praticar todos os

demais actos tendentes à realização do objecto

social, e  em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir

ou transigir em quaisquer acções em

que a sociedade esteja envolvida;

b) Representar a sociedade perante

instituições financeiras e de crédito;

c)  s sociedades, bem como proceder a

sua alienação ou oneração;

d) Arrendar, adquirir, alienar e onerar

quaisquer bens móveis ou imóveis;

e) Constituir mandatários da sociedade,

bem como definir os termos e limites

do mandato.

Dois) Ao gerente é vedado obrigar a

sociedade em quaisquer contratos, actos,

documentos ou obrigações estranhas ao objecto
social, designadamente em letras de favor,
fianças, abonações e actos semelhantes.

ARTIGO  DÉCIMO SÉTIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pelas seguintes
formas:

a) Pela assinatura do director executivo;
b) Pela assinatura de um ou mais

mandatários, nas condições e limites
dos poderes dos seus respectivos
mandatos;

c) Nos actos de mero expediente ou gesta
odiaria, a sociedade fica obrigada
pela assinatura de qualquer
trabalhador em quem a gerência
tenha conferido tais poderes.

CAPÍTULO IV

Das disposições diversas

ARTIGO  DÉCIMO OITAVO

(Balanço e aplicação de resultados)

O relatório de gestão e as contas de exercício,
incluindo balanço e a demonstração de resultados
fechar-se-ão com referência a trinta e um de
Dezembro de cada ano e serão submetidos à
apreciação da assembleia geral, durante o primeiro
semestre do ano seguinte.

ARTIGO  DÉCIMO NONO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem
legalmente estabelecida para a constituição do
fundo de reserva legal, enquanto não estiver
realizado ou sempre que seja necessário
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número
anterior, a parte remanescente dos lucros terá a
aplicação que for determinada pela assembleia
geral.

ARTIGO  VIGÉSIMO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e
nos termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os sócios em
exercício à data da dissolução, salvo deliberação
diferente da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados
pelas disposições do Código Comercial e demais
legislação aplicável em vigor na Republica de
Moçambique.

Conservatória dos Registos e Notariado de
Inhambane, catorze de Junho de dois mil
e onze. — O Ajudante, Ilegível.
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 EB & A – Message and Media,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura pública de dezassete de Junho    de dois
mil e onze, lavrada de folhas noventa e sete a
cento e dois do livro de notas para escrituras
diversas número trezentos e treze   traço A, do
Quarto Cartório Notarial de Maputo, perante
Carla Roda de Benjamim Guilaze, licenciada em
Direito, técnica superior dos registos e notariado
N1 e notária em exercício neste cartório, foi
constituída entre Egídio Guilherme Vaz Raposo,
André Jordão Vilanculos e  Bayano Ramadan
Valy Júnior, uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, denominada
EB &A – Message and Media, Limitada, com
sede sita na Rua do Padre Alves Martins, número
duzentos e dois Primeiro  andar, Esquerdo, bairro
do Alto-Maé, cidade de Maputo, que se regerá
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominacao de EB&A
– Message and Media, Limitada, sita na Rua do
Padre Alves Martins, número duzentos e dois,
primeiro andar esquerdo, bairro do Alto-Maé,
cidade de Maputo.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da sua
constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

 a) A prestação de serviços de consultoria
na área de comunicação; marketing
e relações públicas; elaboração,
monitoria, avaliação e gestão de
projectos de responsabilidade social
e de desenvolvimento; auditoria e
fiscalização;

b) Assistência técnica a entidades públicas
e privadas bem como para entidades
individuais em áreas acima
mensionadas;

c) Representação de marcas e patentes e
prestação de serviços multidisci-
plinares.

Dois) A sociedade poderá exercer outras
actividades em qualquer outro ramo de comércio
ou indústria, desde que os sócios acordem
explorar e para os quais obtenham a autorização
legal pelas entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir participações
financeiras em sociedades a constituir-se ou já
constituídas, como também em regime de
participação não societária de interesses, mediante
deliberação do órgao social competente, desde que
para o efeito esteja devidamente autorizada nos
termos da legislação em vigor.

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado, é de quinze mil meticais, divididos
pelos sócios Egídio Guilherme Vaz Raposo,
André Jordão Vilanculos e Bayano Ramadan
Valy Júnior, com uma participação de cinco mil
meticais, correspondentes a trinta e três vírgula
três por cento para cada um dos sócios.

ARTIGO  QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte deverá
ser do consentimento dos sócios, gozando estes
do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade nem os sócios
mostrarem interesse pela quota do cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes a sua participação na
sociedade.

ARTIGO  SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação em juízo ou fora dele, activa
e passivamente, passam desde já a cargo dos
sócios com plenos poderes.

Dois) O sócio gerente tem plenos poderes
para nomear mandatários à sociedade, conferindo
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada a duas
assinaturas, uma do sócio gerente ou procurador
especialmente constituído pela direcção da
sociedade, e outra pela assinatura do director-
-geral da sociedade, nos termos e limites
específicos do respectivo mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinados por empregados
da sociedade devidamente autorizados pela
gerência.

Cinco) É vedado a qualquer dos gerentes ou
mandatários assinar em nome da sociedade
qualquer actos ou contratos que digam respeito
a negócios estranhos à mesma, tais como letras
a favor, fianças, avales ou abonações.

ARTIGO  SÉTIMO

 Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente, uma vez por ano, para apreciação
e aprovação do balanço e contas do exercício
findo e repartições de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes forem
necessárias, desde que as circunstâncias assim
o exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO  OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO  NONO

 Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilidade
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade, com
dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela
legislação vigente aplicável na República de
Mocambique.

Está conforme.

Maputo, vinte  de Junho   de dois mil e onze.—
A Ajudante, Ilegível.

Cooperativa Leiteira Boa Vida
de Vanduzi,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura lavrada no dia quinze de Abril de dois
mil e onze, exarada a folhas trinta e seguintes do
livro de notas número duzentos e noventa da
Conservatória dos Registos e Notariado de
Chimoio, a cargo do conservador Armando
Marcolino Chihale, licenciado em Direito,
técnico superior dos registos e notariado N1,
em pleno exercício de funções notariais,
compareceram como outorgantes:

Primeiro: Martins Rachide Maunde, solteiro,
maior, natural de Muidumbe, portador do Bilhete
de Identidade n.º 020043838M, emitido em
Nampula, aos dezasseis de Junho de dois mil
e cinco, titular do NUIT 106710041,  residente
em cruzamento de Tete;

Segundo: Sabado José Maria, solteiro, natural
de Tete, portador do Bilhete de Identidade
n.º 1648256, emitido em Tete, aos trinta de
Setembro de mil novecentos e noventa e nove,
titular de NUIT 112287108; residente em
Vandúzi-Sede;

Terceira: Maria João Joaquim, solteira,
maior, natural de Vanduzi-Sede, portadora do
Bilhete de Identidade n.º 060171327S, emitido
em Maputo, em oito de Maio de dois mil e seis,
titular de NUIT 112220933, e residente em
Vanduzi-Sede.

Outorgando em seus nomes pessoais, bem
assim em representação de Cuanai Sairosse
Gama, casado, natural de Sussundenga, portador
do Bilhete de Identidade n.º 2144368, emitido
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marcação em Chimoio, aos seis de Junho  de
mil novecentos e noventa e seis, titular de
NUIT 109886149, residente em Cruzamento de
tete; Ricardo Bulede Basse, casado, natural de
Mungare-Guro, portador do Bilhete de
Identidade n.º 060080414K, emitido em
Chimoio, aos nove de  Julho de dois mil e oito,
titular de NUIT, e residente em Vanduzi-Sede;
Fernando Bulaque, solteiro, maior, natural de
Tambara, portador do Bilhete de Identidade
n.º 060100215L, emitido em Maputo, em dezoito
de Fevereiro de dois mil e três, titular de
NUIT 106593345, e residente no Cruzamento
de tete; Judite Arão Sadava, solteira, maior,
natural de Manica, portadora do Bilhete de
Identidade n.º 060044807H, emitido em Maputo,
em oito  de  Agosto de dois mil e oito, e residente
em Chitundo; Pereira Creva Gama, casado,
natural de Rotanda - Sussundenga, portador do
Bilhete de Identidade n.º 060208394Y, emitido
em Maputo, em dois de Abril de dois mil e um,
e residente em Chimoio, com poderes para este
acto; Marissane Manuel, solteiro, maior, natural
de Dombe, portador do Bilhete de Identidade
n.º 060092295B, emitido em Maputo, aos  vinte
e seis de  Novembro de  dois mil e dois, titular
de NUIT 112300546.  residente em Chitundo,
com poderes para este acto; Felix Mussucia,
casado, natural de Lichinga, portador do Bilhete
de Identidade n.º 060117557, emitido em
Maputo, em dez  de  Agosto. de dois mil e nove,
titular de NUIT.112287183, e residente em
Vanduzi; Caetano Araujo Joaquim, casado,
natural de Lichinga, portador do Bilhete de
Identidade n.º 1105092245G, emitido em
Maputo, aos vinte e oito  de  Agosto de dois mil
e três, titular de NUIT 112287221, e residente
em Vanduzi; e Givemore Nhassango, casado,
natural de Mavonde-Manica, portador do Bilhete
de Identidade n.º 060001803R, emitido em
Maputo, em vinte e dois de  Fevereiro de dois
mil e seis, titular de NUIT 300250254,
e residente em Belas – Vanduzi.

Ao abrigo do disposto no número dois  do
artigo três e artigos dez, onze e treze, todos da
Lei número vinte e três barra dois mil e nove, de
vinte e oito de Setembro, Lei das Cooperativas,
vigente no ordenamento jurídico moçambicano,
constituíram uma sociedade cooperativa que se
rege pelas cláusulas insertas nos artigos
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração
e objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação
Cooperativa Leiteira Boa Vida de Vanduzi,
Limitada. É uma cooperativa de criação de
vacas leiteiras, produção, transformação e
comercialização de leite e seus derivados,

podendo ser denominada abreviadamente por
Coopleiteira Boa Vida, Limitada, ou simples-
mente por cooperativa.

Dois) A cooperativa tem a sua sede em
Vanduzi-Sede, podendo, por deliberação da
assembleia geral, transferir a sua sede para
qualquer outro ponto do país.

Três) Por meio de deliberação do conselho
de direcção, a cooperativa poderá abrir sucursais,
delegações, agências ou quaisquer outras formas
de representação em qualquer outro local do país
ou no estrangeiro.

ARTIGO  SEGUNDO

(Duração)

A cooperativa é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da assinatura do respectiva escritura
pública.

ARTIGO  TERCEIRO

(Objecto)

Um) A cooperativa tem por objecto o
exercício de actividades relacionadas com a
promoção, fomento e ou criação de vacas leiteiras,
a produção, conservação, processamento,
transformação e comercialização de leite e seus
derivados e de produtos relacionados com o
desenvolvimento dessas actividades, como sendo
vacinas, ração e outros, assim como a importação,
exportação de leite e seus derivados, podendo
também exercer quaisquer outras actividades
complementares, desde que aprovadas pela
assembleia geral e obtidas as necessárias
autorizações legais.

Dois) A cooperativa poderá ainda representar
ou agenciar cooperativas do ramo ou marcas de
produtos relacionados com o seu objecto social
e ao exercício de outras actividades conexas que,
tendo sido deliberadas pela assembleia geral,
sejam permitidas por lei.

ARTIGO  QUARTO

(Prossecução dos objectivos)
A cooperativa, para a prossecução, realização

e alcance dos seus objectivos, poderá usar de
todas as prerrogativas permitidas na Lei das
Cooperativas, assentando a sua actuação na
obtenção de maiores vantagens e melhores
preços no fomento e criação de vacas, produção,
conservação, processamento, transformação de
leite e seus derivados e de produtos relacionados
com o desenvolvimento dessas actividades,
como sendo vacinas, ração e outros na colocação
e comercialização dos produtos entregues pelos
seus membros e ainda:

a) Por deliberação da assembleia geral,
constituir ou filiar-se em
cooperativas de segundo grau ou de
grau superior;

b) Realizar operações com terceiros, desde
que incluídas no objecto social,
realizadas a título complementar, não

desvirtue a finalidade, não
prejudique o interesse dos membros
da cooperativa e o montante dessas
operações seja escriturado em
separado do realizado com os
membros da cooperativa e se cumpra
com as outras regras estabelecidas
legalmente sobre a matéria;

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO  QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social inicial subscrito e
totalmente realizado, até a data da celebração do
contrato é de dois mil meticais.

Dois) O capital social é variável, sendo
considerado automaticamente alterado e
aumentado, sem necessidade de deliberação da
assembleia geral, ou alteração dos presentes
estatutos nos casos de admissão de novos
cooperativistas ou de outras formas de aumento
preconizado por lei.

ARTIGO  SEXTO

(Entrada mínima e formas
de representaçãodo capital social)

Um) A entrada mínima de capital a
subscrever por cada cooperativista é  cem
meticais, cuja representação será feita, pela
totalidade do valor da entrada do cooperativista,
através de títulos representativos do capital social,
a todo o tempo substituíveis por agrupamento
ou subdivisão, que poderão assumir a forma
escritural ou de títulos nominativos que
contenham: a denominação da cooperativa, o
número de ordem do título, o número de registo
cooperativo, o valor do título, a data da sua
emissão, nome e assinatura do cooperativista
titular e as assinaturas de, pelo menos, dois
membros do conselho de direcção, podendo uma
das assinaturas ser aposta por chancela ou por
meios tipográficas de impressão, e neles será
aposto o respectivo carimbo da cooperativa.

Dois) Em caso de perda ou destruição de
qualquer título, o novo título só será emitido nos
termos e condições que forem definidos pelo
conselho de direcção.

ARTIGO  SÉTIMO

(Alterações do capital social)

Um) Para além do caso previsto no número
dois do artigo quinto dos presentes estatutos, o
capital social poderá ser aumentado, uma ou mais
vezes, conforme prevê a Lei das Cooperativas.

Dois) A todos os cooperativistas é dado o
direito de preferência na subscrição de novos
títulos, proporcionalmente ao número de títulos
que já detenham. No entanto, aqueles que não
exercerem esse direito, o mesmo devolver-se-á
aos restantes.



74313 DE  JULHO DE  2011

Três) A informação de subscrição de novos
títulos deverá ser feita por anúncio, indicando
que o período para exercer o direito de
preferência é de quinze dias.

Quatro) O direito de preferência referido no
número anterior deve ser comunicado através de
anúncios ou por carta.

ARTIGO  OITAVO

 (Livro de registo de títulos)

A cooperativa obriga-se a manter um registo
dos títulos representativos do capital social, em
livro próprio onde se mencionará, entre outros e
por ordem numérica, o nome dos membros, a
data da sua admissão como membro, o capital
subscrito e realizado, o respectivo título ou títulos
representativos de capital social que detenha na
cooperativa, as eventuais transmissões ocorridas
e o número e votos que o cooperativista tenha
direito, em caso de se adoptar o voto proporcional
às operações realizadas com a cooperativa.

ARTIGO  NONO

(Transmissão de títulos)

Um) Sem prejuízo das disposições injuntivas
da lei, na transmissão de títulos, os cooperativistas
em primeiro lugar e a cooperativa de seguida,
terão sempre o direito de preferência.

Dois) Para efeitos do número anterior, os
cooperativistas que desejem transmitir os seus
títulos devem comunicar ao conselho de
direcção, por carta registada ao seu presidente,
os elementos essenciais do negócio,
designadamente:

a) Os títulos que pretende ceder;
b) O preço pretendido ou o valor atribuído

e as condições de venda;
c) A identidade da pessoa que pretende

adquirir as títulos.

Três) No prazo de dez dias contados a partir
da data do recebimento da comunicação, o
conselho de direcção deve enviar uma cópia da
mesma a todos os cooperativistas, para a morada
constante dos registos da cooperativa ou por
anúncios afixados na sede da cooperativa,
perguntando-lhes se desejam exercer o seu
direito de preferência na compra ou de algum
motivo que possa impedir a transacção.

Quatro) No prazo de cinco dias contados da
recepção da comunicação ou da afixação dos
anúncios, os cooperativistas que pretenderem
exercer o direito de preferência, ou impugnar a
operação, comunicarão esse facto ao presidente
do conselho de direcção. no caso de existirem
vários cooperativistas interessados em adquirir
os títulos oferecidas, serão transferidas para os
mesmos, proporcionalmente ao número de títulos
que possuam.

Cinco) Decorrido que seja o prazo de vinte
dias sobre o envio da comunicação e da afixação
dos anúncios, referidos no número três do
presente artigo, o conselho de direcção informará
de imediato o alienante,  por escrito, da identidade

dos cooperativistas que pretendem exercer o
direito de preferência e do prazo para a conclusão
da transacção, que não pode ser inferior a sete
dias, contados da data da referida comunicação
e afixação dos anúncios. No referido prazo, o
alienante deverá proceder à entrega dos títulos
ao conselho de direcção, contra o pagamento do
preço, procedendo este à entrega daqueles títulos
aos cooperativistas adquirentes.

Seis) No caso de os cooperativistas não
exercerem o direito de preferência nos termos e
prazo estabelecidos nos números anteriores, a
cooperativa, se o pretender, poderá adquirir as
títulos contra o pagamento do respectivo preço,
no prazo de quinze dias contados a partir do
término do prazo de vinte dias, mencionado no
número cinco do presente artigo.

Sete) No caso de a cooperativa não exercer o
direito de preferência nos termos e prazo
estabelecidos no número seis do presente artigo,
as títulos poderão ser livremente vendidas a
terceiro, desde que:

a) O terceiro adquirente, não sendo
cooperativista, reúna as condições
exigidas e solicite a sua admissão;

b) A transmissão seja efectuada pelo
mesmo preço e nos mesmos termos
e condições constantes de venda que
haja sido apresentada pelo sócio
transmitente;

c) O terceiro adquirente dos títulos aceite
ficar vinculado ao acordo parassocial
e/ou qualquer outro documento
relacionado com a cooperativa em
que o cooperativista transmitente
seja parte.

Oito) Serão inoponíveis à cooperativa, aos
demais membros e a terceiros as transmissões
efectuadas sem observância do disposto nos
números anteriores do presente artigo.

Nove) Para o efeito do disposto no número
oito do presente artigo, o conselho de direcção
deverá abster-se de proceder ao registo de tais
transmissões no livro de registo de títulos da
cooperativa.

ARTIGO  DÉCIMO

(Títulos próprios)

Um) Nos termos da Lei, a cooperativa só
poderá adquirir títulos representativos do próprio
capital, a título gratuito, desde que estes estejam
integralmente realizados, excepto se a aquisição
resultar da falta de realização de títulos pelos
seus subscritores.

Dois) A aquisição de títulos próprios depende
de deliberação em assembleia geral e da qual
deve constar o objecto e as demais condições de
aquisição, o prazo e os limites de variação dentro
dos quais a direcção pode adquirir, cabendo à
primeira assembleia geral ordinária,
subsequente, decidir sobre o destino dos
mesmos.

Três) Os títulos próprios não conferem direito
a voto, dividendo ou preferência, nem têm

qualquer direito social, excepto o de participar
em aumentos de capital por incorporação de
reservas, se a assembleia geral não deliberar o
contrário.

Quatro) A cooperativa poderá praticar com
os títulos próprios todas e quaisquer operações
em direito permitidas, nomeadamente, onera-las
ou aliena-las, mediante deliberação da assembleia
geral, em que conste o objecto, o preço e as
demais condições de aquisição, o prazo e os
limites de variação dentro dos quais a direcção
poderá adquirir ou alienar, conforme se esteja
perante um caso de alienação ou oneração.

Cinco) Na alienação de títulos próprios, os
sócios gozam do direito de preferência, na
proporção da suas respectivas participações,
sendo aplicável, com as necessárias adaptações,
o disposto no artigo nono do presente contrato
de cooperativa.

Seis) No relatório anual do conselho de
direcção, devem ser indicados o número de
títulos próprios em tesouraria adquiridas e
alienadas durante o exercício, bem como os
respectivos motivos e condições, o número de
títulos próprias detidas no final do exercício,
assim como a proposta do destino a dar aos
mesmos.

Sete)  A cooperativa somente poderá negociar
com os seus próprios títulos nos seguintes casos:

a) Nas operações de resgate e reembolso;
b) para os manter em tesouraria, desde

que adquiridos pela própria
cooperativa com valores disponíveis
provenientes de excedentes e sem
afectar o capital social;

c) Para redução do capital social.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

(Obrigações ou títulos de investimento)

Um) A cooperativa poderá, desde que
devidamente fundamentada quanto aos objectivos
a alcançar e as condições de utilização do
respectivo resultado, nos termos da lei e mediante
deliberação da assembleia geral, emitir
obrigações ou títulos de investimento
nominativos ou ao portador, que poderão ser
efectuados parcelarmente em séries fixadas pela
direcção.

Dois)  As obrigações ou títulos de
investimento podem ser subscritos por pessoas
singulares ou colectivas, estranhas à cooperativa,
mantendo os cooperativistas o direito de
preferência na sua subscrição.

Três)  As obrigações ou títulos de
investimento são nominativos e transmissíveis
nos termos da lei.

Quatro) As cooperativas não podem emitir
obrigações ou títulos de investimento que
excedam a importância do capital realizado e
existente, de acordo com o ultimo relatório de
contas aprovado, acrescido do montante do
capital aumentado e realizado depois do
encerramento do relatório de contas.
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Cinco) A assembleia geral não pode deliberar
favoravelmente a emissão de obrigações ou
títulos de investimento enquanto não estiver
subscrita e realizada a emissão anterior

Seis) A deliberação que aprove a emissão
das obrigações ou títulos de investimento deve,
no mínimo, conter:

a) O quantitativo global da emissão e os
motivos que justificam, o valor
nominal das obrigações ou títulos
de investimento, o preço por que são
emitidos e reembolsados ou o modo
de o determinar;

b) A taxa de juro e, conforme os casos, a
forma de cálculo da dotação para
pagamento de juro e reembolso ou a
taxa de juro suplementar ou do
prémio de reembolso;

c) O plano de amortização do empréstimo;
d) A identificação dos subscritores e o

número de obrigações ou título de
investimento a subscrever por cada
um, quando a cooperativa não
recorra a subscrição pública.

Sete) A deliberação que aprove a emissão de
obrigações ou títulos de investimento convertíveis
deve ainda indicar:

a) As bases e os termos de conversão;
b) O  prémio de emissão ou de conversão;
c) Se aos cooperativistas deve ser retirado

o direito de preferência na subscrição
de novos títulos, proporcionalmente
ao número daquelas que detenham e
as razões de tal medida.

Oito) Os títulos representativos de obrigações
ou títulos de investimento, bem como quaisquer
alterações que neles sejam introduzidas, serão
sempre assinadas por, pelo menos dois membros
do conselho de direcção, podendo uma das
assinaturas ser aposta por chancela ou por meios
tipográficas de impressão, e neles será aposto o
respectivo carimbo da cooperativa.

Nove) O títulos representativos de obrigações
ou títulos de investimento, devem conter as
seguintes indicações:

a) A firma, a sede e o número de registo
da cooperativa;

b) A data da deliberação da emissão;
c) A data do registo comercial da emissão;
d) O número de obrigações ou títulos de

investimento emitidas, o valor
nominal de cada obrigação ou título,
o montante total das obrigações ou
títulos da emissão;

e) A taxa e o modo de pagamento dos
juros, os prazos e as condições de
reembolso;

f) O número de ordem da obrigação ou
título de investimento;

g)  As garantias especiais da obrigação ou
título de investimento;

h) A modalidade da obrigação ou título de
investimento e os direitos que
conferem;

i) A série;
j) Quaisquer outras características

particulares da emissão.

Dez) A cooperativa só pode adquirir títulos
de obrigações ou de investimento próprios, a
título gratuito.

Onze) Enquanto as obrigações pertencerem à
cooperativa, consideram-se suspensos os
respectivos direitos.

Doze) A cooperativa poderá praticar com as
obrigações próprias todas e quaisquer operações
em direito permitidas, nomeadamente, onerá-las
ou aliená-las, mediante simples deliberação da
assembleia geral.

Treze) A assembléia geral só pode deliberar
a distribuição de trinta por cento no máximo,
dos resultados divisíveis do exercício, conforme
as obrigações ou títulos de investimento emitidos.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos cooperativistas
prestações suplementares de capital até ao
montante do capital social em cada momento,
ficando todos os cooperativistas obrigados na
proporção das respectivas participações no
capital social.

ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Suprimentos)

Os membros poderão fazer à cooperativa os
suprimentos de que ela carecer nos termos que
forem definidos pela assembleia geral que fixará
os juros, as condições de reembolso e outras
matérias julgadas necessárias.

 CAPÍTULO III

Dos membros

ARTIGO  DÉCIMO QUARTO

(Requisitos de admissão)

Um) A cooperativa prossegue o princípio da
adesão voluntária e livre e de portas abertas,
podendo ser membros todas as pessoas,
singulares ou colectivas, sem qualquer tipo de
discriminação, desde que desenvolvam ou
estejam aptos a realizar as actividades, principais,
complementares ou conexas, prosseguidas pela
cooperativa, definidas no seu objecto social,
detenham capacidade civil e que preencham os
requisitos e condições previstas na lei e nos
presentes estatutos da cooperativa desde que
requeiram a sua admissão à direcção da mesma,
aceitem os presentes estatutos, regulamentos,
deliberações e programa da cooperativa.

Dois) As pessoas colectivas só serão
admitidas como membros, quando realizem as
mesmas actividades económicas das pessoas
singulares, definidas no objecto da cooperativa
e/ou quando não tenham ou não prossigam
finalidade lucrativa.

ARTIGO  DÉCIMO QUINTO

(Competência para admissão
de membros)

Um) Desde que reúnam todos os requisitos
previstos no artigo anterior, subscrevam e

realizem o capital social, por pedido formulado
por escrito e dirigido ao conselho de direcção,
poderão ser admitidos como membros todas as
pessoas descritas no artigo anterior.

Dois) As propostas para a admissão de novos
membros são submetidas, apreciadas e
aprovadas, pelo conselho de direcção.

Três) A decisão de admissão de qualquer
membro deverá ser informada aos demais
membros através da afixação, na sede da
cooperativa, de uma comunicação reportando o
facto, a qual deverá conter: o nome do novo
membro, o capital subscrito e o prazo, as formas
e as modalidades para a sua realização e a
chamada de atenção para a possibilidade de
impugnação, nos termos e prazos estabelecidos
no artigo seguinte dos presentes estatutos.

Quatro) Enquanto não decorrer o prazo de
impugnação referido no número precedente, a
admissão do membro será considerada
provisória e só se transformará em definitiva
depois do conselho de direcção informar ao
interessado da sua admissão definitiva.

Quinto) A admissão definitiva de novo
membro deverá ser comunicada aos membros
logo na primeira  assembleia geral, ordinária ou
extraordinária que ocorrer.

ARTIGO  DÉCIMO SEXTO

(Impugnação)

Qualquer dos membros, em pleno gozo dos
seus direitos, poderá, por escrito e dentro do
prazo de dez  dias, após a afixação do comunicado
referido no artigo precedente, impugnar a decisão
de admissão de qualquer membro devendo, sob
pena de não ser atendida, fundamentadamente e
objectivamente apresentar os motivos e os factos
com que se baseia a sua impugnação.

ARTIGO  DÉCIMO SÉTIMO

(Registo de membros)

O registo de membros da cooperativa é feito
num livro próprio que poderá coincidir com o
livro de registo de títulos, previsto no artigo
oitavo, dos presentes estatutos.

ARTIGO  DÉCIMO OITAVO

(Direitos e deveres)

Os membros da cooperativa terão os direitos
e obedecerão aos deveres estipulados na Lei das
cooperativas e ainda:

a) Devem cumprir com os padrões de
asseio, qualidade e outros,
estabelecidos pela cooperativa para
a entrega dos seus produtos;

b) Cumprir com as regras de horários de
entrega, acondicionamento do
produto e uso das instalações;

c) Obrigam-se a respeitar o plano comercial
adoptado pela cooperativa;

d) Devem permitir que um trabalhador,
técnicos ou representante da
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cooperativa procedam a visitas e
acompanhamento da criação e
produção;

e) Beneficiam de um regime preferencial
na utilização de bens e serviços
disponíveis na cooperativa.

ARTIGO  DÉCIMO NONO

(Dever especial de fidelidade
e exclusividade nas operações que
constituem objecto da cooperativa)

Um) Aos membros da cooperativa é devido
um dever especial de fidelidade para com a
mesma quer na troca de informações,
relacionamento e de não concorrência com a
cooperativa, assim como o dever de realizar
somente com a cooperativa todas as operações
que constituem objecto social da mesma.

Dois) A violação dos deveres de fidelidade e
de exclusividade aqui previstos, será justa causa
para a exclusão do membro infractor, dentro do
processualismo legal, estatutário e regulamentar.

ARTIGO  VIGÉSIMO

(Perda de qualidade de membro)

Perdem a qualidade de membro:

a) Os que, livremente, decidirem
desvincular-se da associação;

b) Os que estiverem abrangidos pelas
previsões estabelecidas nas alíneas
do no número três do artigo trinta e
quatro da Lei das Cooperativas, com
as devidas adaptações;

c) Os que  nao cumprirem com a
quantidade mínima a comercializar
com a cooperativa mencionda no
artigo décimo oitavo alinea a).

ARTIGO  VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Demissão de membros)

Um) Qualquer cooperativista poderá
requerer, por carta dirigida ao conselho de
direcção, a sua demissão, mesmo sem invocar
os motivos.

Dois) A cooperativa deverá num prazo de
três anos, ou naquele que for acordado com o
cooperativista, restituir o montante dos títulos
de capital realizado, segundo seu valor nominal,
acrescido de outros valores, a que o membro
tenha direito e que tiverem sido aprovados pela
assembleia geral da cooperativa.

Três) O cooperativista que requerer a sua
demissão deverá num prazo máximo de trinta
dias a contar da data de submissão da demissão,
proceder a entrega à cooperativa de todos os
bens, pertencentes a cooperativa e de que detenha,
assim como de proceder ao pagamento de todos
os débitos que porventura detenha, caso o
montante dos mesmos, depois do exercício da
compensação a ser feita, seja inferior ao que tem
a pagar.

Quatro) Em qualquer dos casos de perda da
qualidade de membro, o património líquido, as
reservas obrigatórias, bem como os excedentes
que resultem de operações realizadas com
terceiros não serão susceptíveis de divisão entre
os membros.

ARTIGO  VIGÉSIMO SEGUNDO

(Procedimento sancionatório e exclusão
de membros)

Um) A aplicação de qualquer medida
sancionatória, incluindo a da exclusão de
membro, está sujeita ao regime previsto nos
artigo 34 e 35 da Lei das cooperativas.

Dois) A perda da qualidade de membro,
derivada da aplicação de uma medida
sancionatória, não dará direito à restituição de
qualquer contribuição que tiver entrado para a
associação, nem desobriga o membro do
cumprimento pontual de todas as obrigações
anteriormente assumidas.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Dos princípios gerais

ARTIGO  VIGÉSIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da cooperativa os
seguintes:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de direcção;
c) Conselho fiscal ou fiscal único.

ARTIGO  VIGÉSIMO QUARTO

(Mandato dos membros dos órgãos
sociais)

Um) O mandato dos membros dos órgãos
sociais e as suas eventuais renovações e
reeleições, seguirão o preceituado no artigo trinta
e sete da Lei das Cooperativas.

Dois) Os membros que sejam pessoas
colectivas, caso sejam eleitos para os cargos da
cooperativa, deverão comunicar ao Presidente
da Mesa da assembleia geral, no prazo máximo
de trinta dias, os nomes dos seus representantes.

Três) Cessando o mandato de qualquer titular
de um órgão social, antes do fim do período por
que tiver sido eleito, será designado um
substituto até à primeira reunião da assembleia
geral seguinte, por deliberação de uma maioria
simples dos membros do próprio órgão.

ARTIGO  VIGÉSIMO QUINTO

(Perda de mandato)

Perderão o mandato, os membros que
incorrerem na violação dos deveres estipulados
na lei, nos presentes estatutos e nos regulamentos

internos da cooperativa, com as devidas
adaptações e ainda os que, sem motivo justificado,
faltarem a cinco reuniões consecutivas ou dez
alternadas.

ARTIGO  VIGÉSIMO SEXTO

(Renúncia de mandato)

Um) Por carta dirigida, simultaneamente, à
mesa da assembleia geral, conselho de direcção
e ao conselho fiscal, caso este último exista, os
membros dos órgãos sociais poderão renunciar
os seus mandatos, invocando motivos relevantes
e fundamentados.

Dois) compete ao conselho de direcção
executiva e ao conselho fiscal, caso este último
exista, receber, apreciar e decidir conjuntamente,
sobre os pedidos de renúncia e dá-los ou não
provimento e proceder as comunicações que se
mostrarem necessárias.

Três) Cessando o mandato de qualquer titular
de um órgão associativo, antes do fim do período
por que tiver sido eleito, por orientação conjunta
do conselho de direcção e do conselho fiscal,
caso este último exista, será designado um
substituto até a realização da primeira assembleia
geral subsequente, cabendo a esta ratificar ou
eleger outro membro que exercerão cargo até o
final do respectivo mandato, sem prejuízo do
disposto no artigo seguinte dos presentes
estatutos.

ARTIGO  VIGÉSIMO SÉTIMO

(Vacatura de lugar)

Um) Em caso de vacatura de lugar de
presidente de qualquer dos órgãos sociais, o
mesmo será preenchido pelo vice-presidente ou
por deliberação de uma maioria simples dos
membros do próprio órgão, caso não exista a
figura de vice-presidente.

Dois) Quando se trate de vacatura do cargo
de vice-presidente, o preenchimento do lugar será
feito por deliberação de uma maioria simples
dos membros do próprio órgão.

Três) Para qualquer outro cargo, será chamado
para preenchimento do lugar o membro suplente,
por ordem de preferência da sua colocação na
lista que serviu para base do processo eleitoral.

ARTIGO  VIGÉSIMO OITAVO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral,
conselho de direcção e do conselho fiscal, caso
este último exista, devem seguir ao preceituado
no artigo qurenta e dois da Lei das Cooperativas
obedecendo ao princípio da democracia interna
e as suas deliberações são tomadas por maioria
simples com a presença de mais de metade dos
seus membros efectivos, exceptuando o disposto
especialmente para a assembleia geral,
nomeadamente, no caso de alteração dos
estatutos, fusão e dissolução da cooperativa que
devem ser tomadas em assembleia geral
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convocada para o efeito e só serão válidas
quando tomadas por, pelo menos, três quartos
dos votos de todos os membros.

Dois) Nenhum membro de um órgão social
poderá votar sobre matérias em que tenha, por
conta própria ou por terceiros, um interesse em
conflito com a cooperativa.

SECÇÃO II

Das candidaturas, eleição, tomada de posse,
remuneração e responsabilidades

ARTIGO  VIGÉSIMO NONO

(Legitimidade para concorrer)

Têm legitimidade para concorrer à eleição
para os órgãos da cooperativa, todos os membros,
desde que reúnam, cumulativamente, os seguintes
requisitos:

a) Serem membros da cooperativa até a
data da convocação das eleições;

b) Não se encontrem em mora para com a
cooperativa;

c) Não se encontrem numa situação de
inelegibilidade e incompatibilidade,
previstas nos artigos quarenta e
quarenta e um da lei das
Cooperativas; Não se encontrarem
nas situações previstas no artigo
vigésimo dos presentes estatutos.

ARTIGO  TRIGÉSIMO

(Candidaturas)

Um) As candidaturas para o preenchimento
dos órgãos sociais poderão ser propostas pelo
conselho de direcção ou conselho fiscal, caso
este último exista ou por, pelo menos, cinco
membros em pleno gozo dos seus direitos.

Três) Sob pena de se dar por não considerada,
nenhum membro poderá subscrever a
propositura de mais de um candidato.

ARTIGO  TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Apresentação das Candidaturas)

As propostas de candidatura deverão ser
apresentadas à Mesa da assembleia geral, com
uma antecedência de cinco  dias, antes da data
prevista para a realização da assembleia geral,
convocada para a eleição dos membros dos
órgãos sociais.

ARTIGO  TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Eleição/escrutínio)

As eleições para os cargos dos órgãos sociais
da cooperativa, serão sempre por escrutínio
directo e secreto e por maior número de votos.

ARTIGO  TRIGÉSIMO TERCEIRO

 (Tomada de posse)

Os membros eleitos para os órgãos sociais
da cooperativa, tomarão posse, rubricando o
respectivo termo de posse no livro próprio e

para o efeito, dentro do prazo de quinze dias
após a eleição, perante o presidente da mesa da
assembleia geral.

ARTIGO  TRIGÉSIMO QUARTO

(Remuneração)

Os cargos sociais só serão remuneráveis se a
assembleia geral assim o deliberar.

ARTIGO  TRIGÉSIMO QUINTO

(Proibições, responsabilidades, isenções

e exercício de acção)

O membros dos órgãos sociais, seus
representantes e contratados da cooperativa, estão
sujeitos, para além do estabelecido nos presentes
estatutos, as proibições, responsabilidades,
isenções de responsabilidades e ao exercício de
acção, nos termos previstos nos artigos sessenta
e cinco à sessents e nove da lei das Cooperativas.

SECÇÃO III

Da assembleia geral

ARTIGO  TRIGÉSIMO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral é o órgão supremo da
cooperativa, constituída pela totalidade dos
cooperativistas em pleno gozo dos seus direitos
ou delegados à assembleia, sendo as suas
deliberações, quando tomadas nos termos legais
e estatutários, vinculativas para todos sócios e
restantes órgãos da cooperativa.

ARTIGO  TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Competências)

Compete à assembleia geral, para além do
legalmente estabelecido, deliberar sobre as
seguintes matérias:

a) O balanço, a conta de ganhos e perdas
e o relatório do conselho de direcção
referentes ao exercício;

b) O relatório e o parecer do conselho
fiscal;

c) Aplicação dos resultados do exercício
e distribuição de excedentes;

d) A eleição e destituição do conselho de
direcção e do orgão de fiscalização;

e) a eleição e destituição dos membros do
conselho de direcção e o respectivo
presidente;

f) a eleição e destituição dos membros do
conselho fiscal e do respectivo
presidente;

g) As remunerações dos membros dos
órgãos sociais;

h) A propositura e a desistência de
quaisquer títulos contra os membros
dos órgãos sociais;

i) A fusão, cisão, transformação,
dissolução e liquidação da coope-
rativa;

j) A nomeação  dos liquidatários;
k) O aumento, reintegração ou redução do

capital social;
l) As políticas financeiras e contabilísticas

da cooperativa;
m) As políticas de contratação e gestão de

recursos humanos;
n) As políticas de negócios;
o) A celebração de quaisquer tipos de

contratos entre a cooperativa e os
sócios;

p) A celebração de quaisquer tipos de
contratos entre a cooperativa e os
membros do conselho de direcção;

q) a celebração de quaisquer tipos de
contratos entre a cooperativa e os
membros do conselho fiscal;

r) A aquisição, oneração ou alienação de
bens móveis sujeitos a registo,
imóveis ou participações sociais;

s) O trespasse de estabelecimentos
comerciais;

t) A participação no capital social e na
constituição de cooperativas de grau
superior;

u) A celebração de acordos de associação
ou de colaboração com outras
cooperativas e entidades;

v) A contracção de empréstimos ou
financiamentos;

w) Garantias a prestar pela cooperativa,
nomeadamente, hipotecas, penhores,
fianças ou avales;

x) Os termos e as condições da realização
das prestações suplementares;

y) Os termos e as condições da concessão
de suprimentos;

z) A realização de auditorias externas;
aa) A constituição de reservas

convenientes à prossecução dos fins
sociais;

bb) Dirimir todas as questões que por lei
ou pelos presentes Estatutos lhe
sejam inerentes;

cc) Quaisquer outras alterações aos
presentes estatutos;

dd) Quaisquer outros assuntos de
interesse para a cooperativa, nos
termos dos presentes estatutos, da
lei e dos regulamentos.

ARTIGO  TRIGÉSIMO OITAVO

(Mesa da assembleia geral)

A Mesa da assembleia geral é constituída, no
mínimo, por um presidente e um vice-presidente.

ARTIGO  TRIGÉSIMO NONO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas
por meios de anúncios publicados pelo menos
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num dos jornais mais lidos no local da sede da
cooperativa e com antecedência de, pelo menos,
quinze dias e sempre afixada nos locais da sede
da cooperativa ou outras formas de representação
social.

Dois) O aviso convocatório deve, no mínimo,
conter a firma, a sede e número de registo da
cooperativa; o local, o dia e hora em que se
realizará a reunião, a espécie de reunião; a ordem
de trabalhos com menção especificada dos
assuntos a serem submetidos à deliberação dos
cooperativistas, e ainda deve conter e indicação
dos documentos que se encontram na sede social
para consulta dos cooperativistas,
nomeadamente:

a) Relatório da direcção, contendo os
negócios e principais factos
ocorridos no exercício findo;

b) Cópia das demonstrações
contabilísticas, acompanhadas de
parecer dos auditores independentes
e do conselho fiscal.

Três) Caso os títulos da cooperativa sejam
todas nominativos e os membros da cooperativa
não ultrapassem o número de cem e sem prejuízo
da afixação referida no número um deste artigo,
a convocação dos cooperativistas poderá ser
efectuada somente através de expedição de cartas
dirigidas aos sócios, por correio electrónico
certificado ou entregue pessoalmente por
protocolo, com a mesma antecedência e conteúdo
estabelecido no número precedente.

Quatro) Não obstante o disposto no número
anterior, poder-se-á dar por validamente
constituída a assembleia geral sem observância
das formalidades ali estabelecidas, desde que
estejam presentes ou representados todos os
sócios e os mesmos manifestem a vontade de
que a assembleia constitua e delibere sobre os
assuntos apreciados.

Cinco) Será dispensada a reunião da
assembleia geral, bem como a formalidade da
sua convocação, quando todos os cooperativistas
concordem por escrito na deliberação, ou
concordem por escrito em que dessa forma se
delibere, ou que estejam presentes ou
representados todos os cooperativistas, ainda que
as suas deliberações sejam tomadas fora da sede
social em qualquer ocasião e qualquer que seja o
seu objecto, excepto quando se trate de alteração
do contrato social, de fusão, de cisão, de
transformação ou de dissolução da cooperativa
ou de outros assuntos que a Lei exija a maioria
qualificada, onde deverão estar presentes ou
representados os cooperativistas que detenham,
pelo menos, participações correspondentes a um
terço do capital.

Seis) Podem também os cooperativistas
deliberar sem recurso à assembleia geral desde
que todos os declarem por escrito o sentido do
seu voto em documento que inclua a proposta de
deliberação, devidamente datado, assinado e
endereçado à cooperativa.

Sete) As assembleias gerais serão convocadas
pelo seu presidente da mesa, e caso este não

convoque, quando deva legalmente fazê-lo, pode
o conselho direcção ou o conselho fiscal ou ainda
os sócios que a tenham requerido convocá-la
directamente.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO

(Reunião)

Um) As assembleias gerais dos sócios são
ordinárias ou extraordinárias.

Dois) A assembleia geral ordinária reúne-se
ordinariamente nos três meses imediatos ao
termo de cada exercício, e deverá tratar das
seguintes matérias:

a) Discutir, aprovar ou modificar o
relatório de gestão, as contas do
exercício, incluindo o balanço e o
mapa de demonstração de
resultados, e o relatório e parecer do
conselho fiscal sobre a aplicação dos
resultados do exercício;

b) Substituição dos membros do conselho
de direcção e dos membros do
conselho fiscal que houverem
terminado o seu mandato;

c) Tratar de qualquer outro assunto para
que tenha sido convocada.

Três) A  assembleia geral reúne extraordin-
ariamente quando:

a) Convocada pelo seu presidente, por sua
iniciativa;

b) Convocada a pedido da direcção ou pelo
conselho fiscal, se houver motivos
relevantes;

c) A requerimento de, pelo menos um
terço dos cooperativistas.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum deliberativo)

Um) A assembleia geral pode constituir-se e
deliberar validamente em primeira convocação,
reúne à hora marcada na convocatória se estiver
presente mais de metade dos cooperativistas com
direito a voto ou os seus representantes
devidamente credenciados ou delegados.

Dois) Se à hora marcada na convocatória para
a reunião da assembleia geral não estiver
presente o número de participantes previstos no
número anterior, far-se-á uma segunda
convocatória.

Três)  Se à hora prevista na segunda
convocatória não se verificar o número de
participantes previsto no número 1 do presente
artigo e os estatutos não dispuserem de modo
contrário, a assembleia reunirá uma hora depois
com qualquer número de cooperativistas.

Quatro) Tratando-se de convocação em
reunião extraordinária, esta só terá lugar se nela
estiverem presentes, pelo menos, três quartos
dos requerentes.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Votação)

Um) Cada cooperativista dispõe de, pelo
menos, um voto, podendo a um cooperativista

ser atribuído o direito a um peso até sete votos,
apurados em função proporcional às operações
realizadas com a cooperativa.

Dois) A atribuição do voto proporcional
referido no número anterior, caberá a assembleia
geral e será aferido em função da globalidade
das operações realizadas pela cooperativa em que
esse cooperativista, realize, no mínimo, quinze
por cento das referidas operações.

Três) O apuramento do número de votos
proporcionais às operações realizadas com a
cooperativa, será feito tendo em conta que a
cada mil litros de produto comercializado
adicionalmente dá o direito a mais um voto, até
perfazer o máximo de sete votos.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

(Assembleias locais)

Um) Por razões das suas actividades, da
dispersão geográfica ou em função do número
de cooperativistas, a cooperativa poderá realizar
assembleias locais, com vista a eleger os
representantes ou delegados à assembleia geral.

Dois) O número de delegados a eleger para a
assembleia geral é estabelecido anualmente em
função do número de cooperativistas, cabendo à
direcção a sua actualização, com base no critério
da proporção do volume de negócios de
operações e produções que os membros mantêm
com a cooperativa, número de membros, área
geográfica e outros que forem definidos nos
regulamentos internos e/ou determinados pela
assembleia geral.

Três) Cada delegado tem direito a um voto,
na assembleia geral em que participa, cujo peso
poderá corresponder ao número dos seus
representados ou daqueles que possuam um
direito de voto proporcional às operações
realizadas com a cooperativa.

Quatro) Qualquer cooperativista, integrante
do grupo de representados, que não seja
delegado, poderá assistir às reuniões das
assembleias gerais, sem direito a voz e voto.

SECÇÃO IV

Do conselho de direcção

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO QUARTO

(Conselho de direcção)

O conselho de direcção é o órgão competente
para proceder à administração, gestão e
representação da cooperativa.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO QUINTO

(Competências)

Um) Para além do estabelecido legalmente,
compete ao conselho de direcção gerir as
actividades da cooperativa, obrigar a cooperativa
e representá-la em juízo ou fora dele, devendo
subordinar-se às deliberações dos
cooperativistas ou às intervenções do conselho
fiscal ou fiscal único apenas nos casos em que a
lei ou o contrato da cooperativa assim o
determinem.
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Dois) Compete ainda ao conselho de direcção
deliberar sobre qualquer outro assunto de
direcção da cooperativa, designadamente:

a) Cooptação de membros;
b) Pedido de convocação de assembleias

gerais;
c) Relatório e contas anuais;
d) Prestação de cauções e garantias,

pessoais ou reais, pela cooperativa;
e) Propor o aumento e redução do capital

social;
f)  Deliberar sobre a abertura ou

encerramento de sucursais,
delegações, agências ou quaisquer
outras formas de representação em
qualquer outro local do país ou no
estrangeiro;

g) Deliberar sobre a transferência da sua
sede para qualquer outro ponto do
país;

h) Modificação na organização da
cooperativa;

i) Extensão ou redução das actividades da
cooperativa;

j) Estabelecimento ou cessação de
cooperação com outras cooperativas;

k) Emissão de obrigações nos termos
prescritos neste contrato;

l) Outorgar e assinar em nome da
cooperativa quaisquer escrituras
públicas e contratos, nomeadamente,
de alteração do pacto social; aumento
ou redução do capital; aquisição,
oneração ou alienação de bens
móveis sujeitos a registo, imóveis
ou participações sociais; trespasse
de estabelecimentos comerciais;
projectos de fusão, cisão,
transformação ou dissolução da
cooperativa;

m) Dar ou tomar de arrendamento;
n) Promover todos os actos de registo,

nomeadamente comercial, predial e
de automóveis;

o) Abrir em nome da cooperativa,
movimentar, a crédito ou a débito, e
cancelar, quaisquer contas bancárias
de que a cooperativa seja titular,
efectuar depósitos, emitir e cancelar
ordens de transferência ou de
pagamento e assinar cheques;

p) Receber quaisquer quantias, valores e
documentos, bem como depositar ou
levantar dinheiro;

q) Passar recibos e quitações de quaisquer
valores ou documentos;

r) Ajustar e liquidar contas com devedores
e credores, fixando os respectivos
saldos;

s) Assinar notas ou ordens de encomenda,
facturas, guias de remessa, notas de
débito e notas de crédito;

t) Retirar das estações postais ou de
quaisquer outras estações as cartas

registadas, encomendas, mercado-
rias e quaisquer outros bens
dirigidos a cooperativa;

u) Fazer despachos nas alfândegas e
assinar os conhecimentos;

v) Fazer nas repartições de finanças
reclamações, impugnações,
manifestos, alterá-los e cancelá-los;

w) Assinar a correspondência ou demais
documentos de mero expediente;

x) Admitir e despedir trabalhadores;
y) Constituir mandatários, incluindo

mandatários judiciais;
z) Executar e fazer cumprir as disposições

dos presentes estatutos, da lei e dos
regulamentos;

aa) Executar e fazer cumprir as
deliberações da assembleia geral e
do conselho fiscal;

bb) Qualquer outro assunto sobre o qual
algum administrador requeira
deliberação do conselho de direcção.

Três) A direcção poderá, para uma gestão
mais profissionalizada e rentável, contratar
gerentes, técnicos ou comerciais, que não
pertençam ao quadro de cooperativistas,
delegando neles os poderes que achar
convenientes, com excepção dos das áreas
reservadas à direcção para o necessário controlo
da gestão democrática.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO SEXTO

(Composição)

O conselho de direcção é composto da forma
prevista no número dois  do artigo cinquenta e
sete da lei das Cooperativas, sendo no caso
concreto por cinco membros:

a) Um presidente;
b)  Um vice-presidente;
c) Um secretario;
d) Um tesoureiro;
e) Um vogal.

ARTIGO  QUADRAGÉSIMO SÉTIMO

(Actos proibidos aos membros
do conselho de direcção, seus

contratados ou representantes)

Um) Para além do estabelecido na Lei das
Cooperativas, aos membros do conselho de
direcção, seus contratados ou representantes é
expressamente vedado, sem autorização da
assembleia geral, exercer, por conta própria ou
alheia, actividades abrangidas pelo objecto da
cooperativa.

Dois) Quem violar o disposto no número
anterior, além de poder ser destituído do cargo,
com justa causa, tornam-se responsável pelo
pagamento de uma importância correspondente
ao valor do acto ou contrato ilegalmente
celebrado e dos eventuais prejuízos sofridos pela
cooperativa.

Três) É ainda vedado aos membros do
conselho de direcção, seus contratados ou
representantes:

a) Sem prévia autorização da assembleia
geral ou do conselho de direcção,

tomar por empréstimo recursos e
bens da cooperativa, ou ainda usar
os seus serviços e crédito, em
proveito próprio ou de terceiros, bem
como receber de terceiros qualquer
modalidade de vantagem pessoal, em
razão do exercício do seu cargo;

b) Praticar actos de liberalidade às custas
da cooperativa, salvo quando
autorizado em reunião do conselho
de direcção e em benefício dos
empregados ou da comunidade onde
actue a cooperativa, tendo em vista
as suas responsabilidades sociais;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de
negócio do interesse da cooperativa,
visando a obtenção de vantagens
para si ou para outrem;

d) Adquirir, objectivando revenda
lucrativa, ou qualquer outro
benefício directo ou indirecto, bem
ou direito que sabe necessário à
cooperativa, ou que esta tencione
adquirir;

e) Responsabilizar a cooperativa em
quaisquer contratos, actos,
documentos ou obrigações estranhas
ao objecto da mesma, nomeadamente
em letras de favor, fianças,
abonações e actos semelhantes.

 QUADRAGÉSIMO OITAVO

(Reunião)

Um) O conselho de direcção reunirá pelo
menos uma vez, trimestralmente, e sempre que
se achar necessário.

Dois) O conselho de direcção será convocado
pelo seu Presidente, ou a pedido de outros dois
membros.

Três) A convocação das reuniões deverá ser
feita com dez dias de antecedência, pelo menos,
salvo se for possível reunir todos os membros
do conselho sem outras formalidades.

Quatro) A convocatória conterá a indicação
da ordem de trabalhos, data, hora e local da
reunião, devendo ser acompanhada de todos os
documentos necessários à tomada de
deliberações, quando seja necessário.

Cinco) O conselho de direcção não pode
deliberar sem que estejam presentes ou
representados a maioria dos seus membros.

Seis) As deliberações são tomadas por
maioria dos votos dos membros presentes ou
representados, e dos que votam por
correspondência se o contrato de cooperativa
assim o permitir.

Sete) O administrador não pode votar sobre
matérias em que tenha, por conta própria ou de
terceiros, um interesse em conflito com a
cooperativa.

Oito) De cada reunião é lavrada acta no livro
respectivo, assinada por todos os membros que
nela tenham participado ou seus representantes.
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ARTIGO  QUADRAGÉSIMO NONO

(Representação e substituição de
membros)

Um) A cooperativa, por intermédio do
conselho de direcção, tem a faculdade de nomear
procuradores para a prática de determinados
actos, sem necessidade de o contrato de
cooperativa os especificar.

Dois) O membro do conselho de direcção
que se encontre temporariamente impedido de
comparecer as reuniões pode fazer-se representar
por outro membro do mesmo conselho, mediante
comunicação escrita dirigida ao presidente antes
da reunião.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO

 (Formas de obrigar a cooperativa)

Um) Os membros exercem em conjunto os
poderes de representação, ficando a cooperativa
obrigada pelos negócios jurídicos concluídos,
necessariamente, pelas assinaturas conjuntas do
presidente e de um membro do conselho de
direcção, ou caso o presidente esteja
impossibilitado:

a) De dois membros do conselho de
direcção, sendo um deles o
tesoureiro;

b) De um dos membros do conselho de
direcção e de um procurador com
poderes bastantes, conferidos pelo
conselho de direcção.

Dois) O conselho de direcção poderá
constituir mandatários mesmo em pessoas
estranhas à cooperativa, fixando em cada caso
os limites e condições do respectivo mandato.

Três) Os actos de mero expediente e em geral
os que não envolvem responsabilidades da
cooperativa, poderão ser assinados apenas por
um membro do conselho de direcção ou
procurador a quem tenham sido delegados
poderes necessários ou empregado devidamente
autorizado.

SECÇÃO V

Do conselho fiscal

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO

 (Conselho fiscal)

Um) A fiscalização da cooperativa quanto à
observância da lei, do contrato de cooperativa, e
em especial, do cumprimento das regras de
escrituração compete ao Conselho Fiscal.

Dois) O conselho fiscal poderá por
determinação da assembleia geral ser substituído
por um fiscal único, devendo este ser auditor de
contas ou sociedade de auditores de contas.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO

 (Competências)

Um) Para além do legalmente estabelecido,
compete ao conselho fiscal praticar os seguintes
actos:

a) Fiscalizar os actos dos membros e
verificar o cumprimento dos seus
deveres legais e estatutários;

b) Examinar e opinar sobre o relatório
anual da direcção e as demonstrações
contabilísticas do exercício social,
fazendo constar do seu parecer
informações complementares, que
julgue necessárias ou úteis à
deliberação da assembleia geral;

c) Opinar sobre as propostas dos órgãos
da direcção, a serem submetidas à
assembleia geral, relativas a
modificação do capital social,
emissão de obrigações ou bónus de
subscrição, planos de investimento
ou orçamentos de capital,
distribuição de dividendos,
transformação, fusão ou cisão;

d) Analisar, pelo menos trimestralmente,
o balancete e demais demonstrações
contabilísticas elaboradas pela
cooperativa;

e) Exercer essas atribuições, durante a
liquidação da cooperativa,
observadas as disposições especiais
previstas no Código Comercial;

f) Pronunciar-se sobre o relatório de
auditoria externa;

g) E, em geral, vigiar pelo cumprimento
das disposições da Lei, do contrato
de cooperativa e dos regulamentos
da cooperativa.

Dois) Compete aos membros do conselho
fiscal individualmente:

a) Denunciar aos órgãos da direcção e, se
estes não adoptarem as providências
adequadas para a protecção dos
interesses da cooperativa, à
assembleia geral, os erros, fraudes
ou crimes que descobrirem, em
decorrência da sua regular actividade
fiscalizadora, sugerindo ainda
providências saneadoras úteis à
cooperativa;

b) Convocar a assembleia geral ordinária,
se os órgãos da direcção retardarem
por mais de um mês essa
convocação, e a extraordinária,
sempre que ocorram motivos graves
e urgentes, incluindo na agenda das
assembleias as matérias que
considere relevantes;

c) Verificar a regularidade dos livros e
registo contabilístico da cooperativa,
além do caixa, bens ou valores a ela
pertencentes ou por ela recebidos em
garantia, depósito ou outro qualquer
título.

Três) Os membros do conselho fiscal
assistem às reuniões do conselho de direcção,
quando este órgão deliberar sobre assuntos em
que deve opinar. nas reuniões da assembleia
geral, os membros do conselho fiscal devem
comparecer e responder às questões que,
eventualmente, lhes sejam feitas pelos
cooperativistas.

Quatro) O conselho fiscal, no prazo de quinze
dias, deve fornecer ao cooperativista ou ao grupo
de cooperativistas que representem, no mínimo,
cinco por cento do capital social, sempre que
solicitadas informações sobre matérias da
competência do órgão.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO

(Composição)

Um) O conselho fiscal é composto da forma
prevista no artigo sessenta e dois da Lei das
Cooperativas, sendo no caso concreto por, no
mínimo, por três membros; um presidente, e dois
vogais.

Dois) Pelo menos, um dos membros do
conselho fiscal deverá ser técnico de contas, ou
sociedade de contabilidade e auditoria
devidamente habilitada, sendo este requisito
sempre obrigatório caso se eleja como membro
do conselho fiscal alguém que não seja membro
da cooperativa.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO QUARTO

 (Reunião)

Um) Ao presidente do conselho fiscal cabe
convocar e presidir as reuniões.

Dois) O conselho fiscal reúne sempre que
algum membro o requeira ao presidente e, pelo
menos, uma vez por trimestre.

Três) A convocação das reuniões deverá ser
feita com dez dias de antecedência.

Quatro) A convocatória conterá a indicação
da ordem de trabalhos, data, hora e local da
reunião, devendo ser acompanhada de todos os
documentos necessários à tomada de
deliberações, quando seja necessário.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO QUINTO

 (Auditorias externas)

Um) O conselho de direcção, após a prévia
autorização da assembleia geral, poderá contratar
uma sociedade externa de auditoria a quem é
encarregue de auditar e verificar as contas da
cooperativa.

Dois) No exercício das suas funções,
o conselho fiscal deve pronunciar-se sobre o
conteúdo dos relatórios da cooperativa externa
de auditoria.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO SEXTO

(Responsabilidade Solidária)

O conselho fiscal é solidariamente responsável
com o conselho de direcção pelos actos
praticados por este e que tenha dado parecer
favorável.

CAPÍTULO IV

Do sistema financeiro, despesas,
exercício, contas, reservas

e excedentes

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO

(Pré e pós-pagamentos)

Um) Em função dos actos cooperativos
praticados entre os cooperativistas e a cooperativa
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ou vice-versa, a cooperativa manterá um registo
denominado por conta do membro, onde se
lançarão todas as operações, em particular as de
entrega efectuadas pelo cooperativista à
cooperativa.

Dois) O registo na referida conta de membro,
incluirá o pré-pagamento que eventualmente for
efectuado pela cooperativa ao membro, quer a
título de entrega de bens e outros; o valor das
entregas efectuadas pelo membro à cooperativa;
o montante a que o membro teria direito em
função de uma eventual distribuição de
excedentes assim como os adiantamentos
efectuados, e as dívidas para com a cooperativa,
no fornecimento de bens, insumos, rações
vacinas e outros.

Três) Dos montantes registados, a débito e a
crédito, na conta do membro, apurar-se-á o saldo
e, os pagamentos de créditos ou débitos a favor
da cooperativa ou cooperativista, serão feitos,
conforme for deliberado e regimentado na
cooperativa.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO OITAVO

(Custeio de despesas)

Um) O custeio das despesas é feito com
recurso ao fundo social da cooperativa.

Dois) A responsabilidade dos cooperativistas
para com as despesas da cooperativa é
determinada na proporção directa da fruição de
serviços, podendo a cooperativa, para melhor
atender à equidade de cobertura das despesas da
cooperativa, deliberar na assembleia geral que
aprovar as contas do exercício o:

a) Rateio, em partes iguais, das despesas
gerais da cooperativa entre todos os
membros, quer tenham ou não, no
ano, usufruído dos serviços por ela
prestados;

b) Rateio, em razão directamente
proporcional, entre os membros que
tenham usufruído dos serviços
durante o ano, dos excedentes ou
dos prejuízos verificados no balanço
do exercício, excluídas as despesas
gerais já previstas na alínea
precedente.

ARTIGO  QUINQUAGÉSIMO NONO

(Reservas)

Um) A cooperativa é obrigada a constituir
reservas legais estabelecidas na lei das
cooperativas e ainda poderá constituir outras que
forem deliberadas pela assembleia geral e só
poderá aplicá-las ou integrá-las nos precisos
termos legais.

Dois) A reserva legal deixa de ser obrigatória
sempre que a reserva seja superior ao montante
igual ao máximo do capital atingido pela
cooperativa.

Três) Sempre que os prejuízos do exercício
forem superiores à reserva legal, a diferença
deverá, na forma que for deliberada pela

assembleia geral, ser exigida aos cooperativistas
em proporção das operações realizadas por cada
um deles.

Quatro) O fundo de reserva será reintegrado
todas as vezes que por qualquer razão se achar
reduzido.

Cinco) As reservas obrigatórias, bem como
as que resultem de excedentes provenientes de
operações com terceiros não são susceptíveis de
divisão entre os cooperativistas.

 ARTIGO  SEXAGÉSIMO

 (Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil,
isto é, inicia-se a um de Janeiro e termina a trinta
e um de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício, a direcção da
cooperativa deve organizar as contas anuais e
elaborar um relatório respeitante ao exercício e
uma proposta de aplicação dos resultados.

ARTIGO  SEXAGÉSIMO PRIMEIRO

(Excedentes líquidos)

Os excedentes líquidos são apurados por
ajuste do rateio das despesas, inclusive das
provisões e por deduções destinadas às reservas
em geral.

ARTIGO  SEXAGÉSIMO SEGUNDO

 (Aplicação de resultados)

Um) Dos excedentes líquidos do exercício,
antes da constituição das reservas legais
estabelecidas na lei das cooperativas e nos
presentes estatutos ou de outras reservas, são
deduzidos cinco por cento do valor apurado para
constituição do fundo de reserva legal.

Dois) Por deliberação da assembleia geral,
os excedentes poderão ser retidos, no todo ou
em parte, convertidos em capital realizado pelos
cooperativistas, expressos em títulos a serem
distribuídos a eles na proporção de sua
participação na origem desses excedentes ou
lançados em contas de participação do membro
para auto-financiamento operacional da
cooperativa.

Três) Deduzida a percentagem referida no
número um e das outras reservas aprovadas pela
cooperativa e depois de feito o pós-pagamento e
após ter sido efectuada a retenção prevista no
número precedente, caso assim tenha sido
aprovado, os excedentes serão distribuídos aos
sócios em proporção das suas participações
sociais que os mesmos detêm na cooperativa.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação

ARTIGO  SEXAGÉSIMO TERCEIRO

 (Dissolução e liquidação da cooperativa)

A cooperativa dissolve-se e liquida-se nas
formas e nos casos previstos na lei.

ARTIGO  SEXAGÉSIMO QUARTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as
disposições da lei número vinte e três barra dois
mil e nove, de vinte e oito de  Setembro e demais
legislação aplicável.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado
de Chimoio, dezoito de Abril de dois mil
e onze. — O Conservador,I legível.

Mozta, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia vinte e nove de Junho de dois mil e onze, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100229013, a
entidade legal supra constituída entre   Andrew
Branton Green, solteiro, de nacionalidade sul-
africana, residente em Mahoche-Inhassoro,
portador do Passaporte n.º 469272484, emitido
na África do Sul, aos vinte e sete de Julho de
dois mil e sete, e Ilanette Van Aswegen, de
nacinalidade sul-africana, portadora do
Passaporte n.º 448328977, emitido em trinta e
um de Agosto  de dois mil e quatro, ambos
residente em Mahoche, distrito de Inhassoro,
que se regerá pelas cláusulas e condições dos
seguintes artigos:

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação  Mozta,
Limitada,  e é uma sociedade por quotas de
responsabilidade limitada.

 ARTIGO  SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no distrito de
Inhassoro, podendo, por deliberação da
assembleia geral, transferir a sua sede para outro
ponto do país, abrir e encerrar sucursais,
delegações, agências ou qualquer outra forma
de representação social onde e quando a
assembleia geral o julgar conveniente.

ARTIGO  TERCEIRO

Duração

 A sociedade é constituída por tempo
indeterminado, contando-se o seu início a partir
da data da assinatura do registo.

ARTIGO  QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social a
prestação de serviços publicitários da actividade
turística bem como dos serviços de alojamento e
de hotelaria em Moçambique.
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Dois) A sociedade poderá exercer ainda outras
actividades conexas complementares ou
subsidiárias das já indicadas que os sócios
resolvam explorar e para as quais, obtenham as
necessárias autorizações.

ARTIGO  QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de vinte mil de meticais,
correspondente a soma de duas quotas desiguais,
sendo sessenta por cento do capital social,
equivalente a doze mil meticais para o sócio
Ilanette Van Aswegen  e quarenta por cento do
capital equivalente a oito mil meticais para o sócio
Andrew Branton Green, respectivamente.

ARTIGO  SEXTO

Cessão de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas entre os
sócios é livre.

Dois) Os sócios e a sociedade gozam de
direito de preferência no caso de cessão de quotas
a terceiros.

Três) O sócio que pretende ceder a sua quota
deverá comunicar esta sua intenção à sociedade,
bem como a identidade do adquirente e as
condições da cessão.

Quatro) Caso os sócios e a sociedade não
pretendam exercer o direito de preferência que é
lhes conferido nos termos do presente artigo, as
quotas poderão ser cedidas a terceiros.

Cinco) A cessão de quotas feita sem a
observância do estipulado nestes estatutos é nula
e de nenhum efeito.

ARTIGO  SÉTIMO

Administração e gerência da sociedade

Um) A administração e gerência da sociedade
e sua representação, em juizo e fora dele, activa
e passivamente, serão exercidas por ambos
sócios, cujas suas assinaturas em conjunto assim
como em separadas obrigam a sociedade para
todos os actos ou contratos. E, para assuntos
bancários será por uma acta da assembleia geral
a indicar quem a obriga.

Dois) Os sócios gerentes poderão constituir
mandatários, dando poderes parcial ou totalmente
em pessoas de sua escolha, devendo em primeiro
lugar haver um consenso através de uma acta da
assembleia geral, especificando todos poderes
de competências.

ARTIGO  OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é constituída pelos
sócios e reunir-se-á ordinariamente uma vez por
ano, para apreciação ou modificação do balanço
e contas do exercício e para deliberar sobre
quaisquer outros assuntos para que tenha sido
devidamente convocada.

Dois) A assembleia geral reúne-se
extraordinariamente sempre que se mostre
necessário e será convocada pelo gerente da
sociedade ou por um dos sócios, com uma
antecedência mínima de oito dias.

ARTIGO  NONO

Balanço

Um) O exercício social coincide com o ano
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados fechar-
-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro
de cada ano e serão submetidos a aprovação da
assembleia geral ordinária. Os lucros líquidos a
apurar, cinco por cento a deduzir destinarão para
o fundo de reserva legal, o remanescente será
para os sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO  DÉCIMO

Dissolução

Um) Dissolvendo-se a sociedade, será
liquidada como então os sócios deliberarem em
assembleia geral.

Dois) A liquidação da sociedade reger-se-á
pelas disposições da lei e pelas deliberações da
assembleia geral, ficando, neste caso, desde já
nomeados liquidatários todos os sócios.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á
pelas disposições aplicáveis e em vigor na
República de Moçambique.

Está conforme

Inhambane, quatro de Julho de dois mil
e onze.–– O Ajudante,

Revista Baía, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no
dia cinco de Julho de dois mil e onze, foi
matriculada na Conservatória do Registo de
Entidades Legais sob NUEL 100229110 uma
sociedade denominada Revista Baía, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade,
nos termos do artigo noventa do Código
Comercial, entre:

Primeiro: Julião Jaime Machaieie, de
nacionalidade moçambicana, estado civil
solteiro, natural de Mabote-Inhambane,
residente na cidade de Xai-Xai, portador do
Passaporte n.º AB 126504, emitido no dia cinco
de Março de dois mil e nove, pela Migração de
Gaza, válido até trinta e um de Março de dois
mil e treze;

Segundo: Albino Luís Moisés, estado civil
solteiro, natural de Majaua-Derre, residente no
bairro de Guava-Marracuene, província do
Maputo, de nacionalidade moçambicana,

portador do Bilhete de Identidade
n.º 110100106838B, emitido aos quinze de
Março de dois mil e dez, válido até  quinze de
Março de dois mil e vinte.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam
e constituem entre si uma sociedade por quotas
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

ARTIGO  PRIMEIRO

 Denominação e sede

A sociedade adapta a denominação de Revista
Baía, Limitada, e tem a sua sede na Avenida
Vinte e Cinco  de Junho, na cidade de Xai-Xai.

ARTIGO  SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado,
contando-se o seu início a partir da data da
constituição.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a produção,
edição e distribuição da revista baía; produção e
edição de material informativo e publicitário,
designadamente, boletins, revistas, jornais,
livros, folhetins, rolaps, banners e realização e
produção de eventos.

Dois) A sociedade poderá adquirir
participação financeira em sociedades a constituir
ou já constituídas, ainda que tenham objectos
sociais diferentes do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer
outras actividades desde que para o efeito esteja
devidamente autorizada nos termos da legislação
em vigor.

ARTIGO  QUARTO

 Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de trezentos mil meticais,
dividido pelos sócios Julião Jaime Machaieie,
com o valor de cento e sessenta e cinco mil
meticais, correspondente a cinquenta e cinco por
cento do capital, e Albino Luís Moisés, com o
valor de cento e trinta e cinco mil meticais,
correspondente a quarenta e cinco por cento do
capital.

 ARTIGO  QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou
diminuído quantas vezes forem necessárias
desde que a assembleia geral delibere sobre o
assunto.

ARTIGO  SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de
quotas deverá ser do consentimento dos sócios
gozando estes do direito de preferência.
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Dois) Se nem a sociedade  nem os sócios
mostrarem interesse pela quota cedente, este
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços
que melhor entender, gozando o novo sócio dos
direitos correspondentes à sua participação na
sociedade.

ARTIGO  SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade
e sua representação em juízo e fora dele, activa e
passivamente, passam desde já a cargo do sócio
Julião Jaime Machaieie.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela
assinatura de um gerente ou procurador
especialmente constituído pela gerência, nos
termos e limites específicos do respectivo
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou
mandatários assinar em nome da sociedade quais
actos ou contratos que digam respeito a negócios
estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão
ser individualmente assinadas por empregados
da sociedade devidamente autorizados pela
gerência.

ARTIGO  OITAVO

 Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se
ordinariamente uma vez por ano para apreciação,
aprovação do balanço e contas do exercício findo
e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se
extraordinariamente quantas vezes forem
necessárias desde que as circunstâncias assim o
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos
que digam respeito à sociedade.

Construções Mecuburi-Mera,
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por
escritura de catorze de Junho do ano dois mil e
onze, lavrada de folhas oitenta e seis a folhas
oitenta e oito verso do livro de notas para
escrituras diversas número B traço vinte três, do
Cartório Notarial de Nampula, a cargo do notário
Sérgio João Soares Pinto, licenciado em Direito,
foi celebrada uma escritura de cessão de quotas,

ARTIGO  NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem
automaticamente o lugar na sociedade com
dispensa de caução, podendo estes nomear seus
representantes se assim o entenderem, desde que
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando
assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela
legislação comercial vigente e aplicável na
República de Moçambique.

Maputo, cinco de Junho de dois mil
e onze. — O Técnico, Ilegível.

aumento do capital e alteração parcial do pacto
social da sociedade Construções Mecuburi-
Mera, Limitada, na qual os sócios Adriano
Manuel Cuerere, José Molde e Aurélio Marcos
Muholove, cedem na totalidade as suas quotas
ao sócio Domingos Lot Monjana, com os
correspondentes direitos e obrigações. Face a
esta cedência os sócios Adriano Manuel Cuerere,
José Molde e Aurélio Marcos Muholove saem
da sociedade. Que elevam o capital social para
cento sessenta mil meticais, realizado e subscrito
em dinheiro, o qual já deu entrada na caixa social
e como consequência alteram a redacção do
artigo quarto do pacto social o qual passa a ter a
seguinte nova redacção.

ARTIGO  QUARTO

  Capital social

O capital social, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, é de cento sessenta mil
meticais, correspondente à soma de seis quotas,
sendo uma quota no valor de cento e  vinto quatro
mil setecentos e cinquenta meticais, pertencente
ao sócio Domingos Lot Monjana, uma quota no
valor de vinte mil meticais, pertencente à sócia
Otília da Glória Muianga Monjana, três quotas
iguais de cinco mil meticais cada uma
pertencentes aos sócios  Mugila Bernardino
Gonçalves Canhaua, Lot Job Monjana e Noa
Taula Lucas e uma quota no valor de duzentos e
cinquenta meticais, pertencente à sócia Irene José
Carlos.

   Está conforme.

Cartório Notarial de Nampula, catorze de
Junho de dois mil e oito. —  O Notário, Sérgio
João Soares Pinto.

Preço — 44,65 MT
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